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"OgEDITAL DE PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 22.06.0
ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA.

L PREÂMBULO
Comissão Pefinanente

ção
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA torna público, para conhecimento
interessados, através do Pregoeiro, RONIEL DA SILVA SOARES, e assessorado pela Equipe
de Apolo, nomeada pela Portaria G Nº 2079/2021 de 01 de Outubro de 2021 e com base no
regulamento instituído pelo Decreto Municipal nº 09/2013, de 11 de Janeiro de 2013, ambos,
juntados ao processo administrativo de que trata esta licitação, que receberá e abrirá no
horário, data e local acima indicado, as PROPOSTAS DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO referentes à licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta
mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as normas e
condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei nº 10 520, de 17 de julho de
2002, na Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei
Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006 e alterações, Decreto Federal nº 10 024/2019
e no Decreto Municipal nº 144/2013, de 01 de novembro de 2013 e Nº 010/2017 de 16 de
Janeiro de 2017

del

Hl. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

TIPO DE LICITAÇÃO pelo menor preço POR LOTE (Para efeito de lances, será considerado
o VALOR GLOBAL, correspondente ao resultado da multivlicação do valor unitário de cada
rtem/lote pelo quantitativo exiaido)
REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço por Lote,
FORNECIMENTO conforme cronograma com respectivos quantitativos instituído pela
Prefeitura Municipal de Itapipoca/órgãos mediante Ordem de compras da(s) Secretaria(s)
Contratante(s)
LOCAL DO PREGÃO www licitacoes-e com.br - "Acesso Identificado no, link - licitações"
DATA DE CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
ATÉ O DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2022, AS 09H00MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA: 15 DE

CRVENEIRO DE 2022, AS OSH30MIN,
(HORÁRIO DE BRASÍLIA)
DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: 1s DE FEVEREIRO DE 2022, AS
10HOOMIN, (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos
significados, conforme abaixo
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO: Verficação atualizada da situação: jurídica, qualificação técnica e.
econômico-financeira e regularidade fiscal que seja exigida heste edital, do vencedor. da fase
de proposta de preços,
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual! será adjudicado o seu
objeto,
5. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Itapipoca, mediante as Unidades .
Administrativas/órgãos, que é signatário do instrumento contratual,
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado

«

º objeto desta licitação, e é signatária
do contrato com a Administração Pública;
7. PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato

o

do (a) titutar da Prefertura Municipal
de Itapipoca, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da
documentação de habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos.lances e
à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso,
elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento deiimpugnação
ao edital e recursos contra seus atos,
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8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura.Mun anente
46

Itapipoca, formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistê cia ao
PREGOEIRO durante a realização do pregão;
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação,
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento é
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da .

licitação, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor,
caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e
promover a celebração do contrato;
10. PMI: Prefeitura Municipal de Itapipoca;
11. Jornal de grande circulação;
12. DOE: Diário Oficial do Estado;
13. DOU: Diário Oficial da União;
14. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Portal do Banco do-Brasil S.A, no endereço
www.bb.com.br, entidade conveniada com o Município de Itapipoca mediante Termo de Apoio
Técnico-Operacional.

20

1 -DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1 REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de Pessoa Jurídica ou
Física para prestar serviços de locação de veículos automotores, com
quilometragem livre, para o transporte de servidores em serviço, bem como
materiais e pequenas cargas necessárias ao desenvolvimento das atividades da
Secretaria de Educação do município de Itapipoca.

.2 2 - Integram este Edital os seguintes anexos:
ANEXO |

- TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO Il - DECLARAÇÃO EXPRESSA. DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART,27,
INCISO V, DA LEI Nº 8.666/93;
ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTE E QBEDIENCIA,
EDITAL;
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTEDE. PROPOSTA;
ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO:
ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO.

f

As. CLAUSULAS DOE

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES e

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em:sessãopública, pormeio da INTERNET,
o

mediante condições de segurança criptografia & autenticação.
- em todas as suas "fases

através da Plataforma Pregão Eletrônico do Banco do' Brasil, licitações-e, no endereço
eletrônico: www licitacoes-e.com.br - Ha o

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de .
ITAPIPOCA, denominado Pregoeiro, mediante a inserção emonitoramento de dados gerados...É
ou transferidos para o aplicativo Licitações-e" constanteda,página eletrônica do BANCO DO: á

BRASIL (http://www licitacoes-e.com.br). ba,

1

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:E: PATAÍDO.PREGÃO

:3.1. O licitante deverá observar as datas e os horárioslimites previstos para a abertura da
proposta, atentando também para a data e horário para; início;da;disputa.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas 'em qualqu
Unidade da Federação cadastradas ou não no Município de ltapipócalCE, que: atendam a
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todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de
jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tend

ao

objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, respeitados os favorecimentos
impostos pela Lei Complementar Nº. 123/06 e Lei Complementar Nº. 147114 e suas
alterações. n

4.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao
Município de Itapipoca/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo,
diretamente na sede da Coordenação de Gestão de Compras e Apoio Logístico, situada à,

Rua Antonio Oliveira de Menezes, S/N - Centro, CEP: 62.508-545, Itapipoca (CE).
4.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes
comuns. Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes
entre licitantes participantes após a abertura das propostas de preços, os respectivos
participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do
preço proposto.
4.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial;
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou dei

c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento
de contratar com a Prefeitura de Itapipoca/CE;
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à plataforma de licitações do Banco
do Brasil S.A., através do sítio eletrônico www .licitacoes-e.com.br.
9) As pessoas enumeradas no artigo 9º da Lei Nº. 8.666/05
4.4. Será garantido aos licitantes enquadrados comom esas empresas«

de pequeno, o
porte e as cooperativas que se enquadrem nos; mos:

q
art 34. da Ler Federal Nº

11.488/07, como critério de desempate; prefefêneia:ide contratação, Os"previsto: na: Vei
Complementar Nº. 123/06, em seu Capítulo V- +F ACESSO ÃOs MERCADOS f DAS
AQUISIÇÕES PÚBLICAS.

termos da Lei Complementar nº. 123/2006 e da Lei,nº 14488/2007, para que possam gozar
os benefícios previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de'ambas as leis, respectivamente, é
necessário, à época do credenciamento, acrescentar.as expressões "Microempresa" ou
"Empresa de Pequeno Porte" ou "Cooperativa" ou suas espectivas abreviações, "ME ou
"EPP" ou "COOP", à sua firma ou denominação, conforme O:caso.., n

4.4.1.1. 1 - A empresa que não for "ME" ou "EPP" ou "COOP",e se:declarar como tal, sofrerá as
penalidades previstas em lei e consequente desclassifiicação.
4.4.1.22 - Caso não haja a indicação de "ME" ou:*EPP*;ou:*COOP", na forma do subtem-
4.4.1.3, As Proponentes não poderão participar do procedimento licitatório.
4.4.2. Nas contratações públicas desta administraçãomunicipal Será concedido tratamento :

diferenciado e simplificado para as microempresas eempresas de! pequeno porte objetivando
"

a promoção do desenvolvimento econômico, €; social no" âmbito.municipal e regional, a
ampliação da eficiência das políticas públicas, eo incentivoéaihovação:techológica, nos termos D
da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei 147/2014 ete Municipal nº033/2017
4.5. Para participação na presente licitação todo

H

deverá proceder ao, prévio.

do

e

4.4.1. Em se tratando de Microempresa, Empresa ide: Pequeno ou Cooperativa, nos

interessado
credenciamento junto à plataforma de licitações do Banco'.do Brasil-S.A::..através- siti
www licitacoes-e.com.br. E

te
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5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

dé ti
comissão;

ao

/manen

5.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, sm
especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

E

b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta-do lance de menor
preço;
9) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar,
h) declarar o vencedor;
|) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
)) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DO BANCO DOBrasa.
6.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no endereço eletrônico da plataforma
de licitações do Banco do Brasil S.A. através do sítio www.licitacoes-e.com.br;
6.1.2. Para acessar o sistema eletrônico de: licitações, os interessados deverão estar
credenciados junto à plataforma de pregão eletrônico do Banco do Brasil S.A, através do sítio
eletrônico: http:/wwm.licitacoes-e.com.br, & o envio das.propostas de preços se dará
diretamente pelas empresas licitantes através de

pestogee deviante habil as portando, +

senha pessoal. n

Ted
tã Es

6 1.3. O custo de operacionalização e uso do do
licitante.
6.1.4. O acesso do operador ao pregão para efeito. de. encaminhamento de proposta de
preços, documentos de habilitação e lances sucessivos: de,Pr çós, em nome da licitante,
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa, E
6.1.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o.sigilo:da;senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por; seu", ;répresentante, não cabendo ao
Município de Itapipoca/CE ou à plataforma de licitações, do. Banco do-: Brasil;ISA, a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros no
6.1.6. O credenciamento do fornecedor e de seu: representante legal no sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados ea presunção de capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão, eletrônico.
6.1.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante, com. poderes de representação,
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de: firma: individual, "deverão ser apresentados
juntamente com o documento de identidade, doéumentos:queComprovem tal condição (atos
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc); nos quais estejamexpressos seus-
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura
6.2 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica;a representação, na Pregeiito licitação, de
mais de uma empresa. o

4

6.7- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da.plataforma de do
Banco do Brasil S.A., para ressarcimento dos custos; de desenvolvimento, atualização. e

licitações
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manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela presta o de
serviços, nos termos do artigo 5º, Inciso Ill, da Ler nº 10 520/2002,

ta É!
P manenteComissão

deli çãoá
7. PARTICIPAÇÃO

71 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e
horário limite estabelecido
7 2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
mobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante
73 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pelos telefones 4004-0001 - Capitais e Regiões Metropolitanas e 0800-729-0001 - demais
localidades

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8 1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão,
na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o

Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas
82 Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados
ao sistema para participar da sessão de lances A cada lance ofertado o participante será
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor
83 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores, ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado no sistema.
84 Não serão aceitos dois ou mais lances de valor; prevalecend aquele. que for.
recebido e registrado em primeiro lugar
85 As propostas não deverão estar com valores,"superiores ao máximorfixado no Edital
(REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO DO LOTE) e não havendo lancês com valores iguais
ou inferiores, serão desclassificados.

À

86 Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances
87 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado O sistema não identificará o autor dos lancés aos
demais participantes Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo5º;
88 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer

4

da etapa competitiva do Pregão, 1

na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permaneçer acessível às licitantes para a
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possivel, sua atuação no certame, sem,

prejuízos dos atos realizados
88 1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para. o

Pregoeiro
persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será' suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo, Pregoeiro aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação a E

8 9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o"modo de disputa "ABERTO",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivós, com prorogações.

À

E Pr

EM

dy

Ás



PREFEITURA DE

Itapipoca o
Pra frente, pra gento e

Comissão Pej ente
8.10. À etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após ISSO, seta: ao

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos: últimos doi
minutos do período de duração da sessão pública.
8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, seráde dois.
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse: período de,
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

o

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
8. 13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço
8.14 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema, o intervalo mínimo de diferença entre os valores, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 50,00(cinquenta reais);
8.15. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances;
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender
as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente,
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação,
e assim sucessivamente, até a apuração de uma propósta-ou dance que atenda o Edital.
Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar como Participante!paraique seja obtido
preço melhor

UM

8.19. Caso não sejam apresentados lances, serávertada Conformidade entrea proposta
de menor preço e valor estimado para a contratação. Vs

8.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas:nó:Editáte;ihésistindo
»

de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da: próposta ou lance de menor preço.
8.21. Quando for constatado o empate, conforme: estabelece: 'os artigos 44 e 45 da LC
123/2006 e suas posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará.os critérios para o desempate
em favor ME/EPP.
8.21.1. Entende-se por empate, nos termos da J6.e suas posteriores alterações,
aquelas situações em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP. sejám iguais
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta n melhor classificado durante
etapa de lances;
8.21.1.1. Na ocorrência de empate, proceder-se-á daseguinte forma
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento),
definido nos termos deste subitem, será convocada!automaticamente pelo sistema eletrônico";
para, desejando, apresentar nova proposta de preço inférioraquela-glassifiicada com o ménor
preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos:após oêncerramento dos lances, sob
pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante- a:sua conexão como; sistema.eletrônico.
durante o prazo acima referido para o. exercício "do direito Soby comento.Apresentada a.
proposta nas condições acima referidas, será: analisada sua.documentação de habilitação;
b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alinea - anterior, serão

licitantes serao informados, em tempo real,8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os

mterposição

E)
+

a

convocadas automaticamente pelo sistema, eletrônico. as remahescêntes que ponentura se.
t
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enquadrem na hipótese do subitem 8.21, na ordem classificatória, com vistas ao.exero
mesmo direito;
c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem,no
intervalo estabelecido no subitem 8.21.1, será realizado sorteio eletrônico entre as,mesmas,
pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso
queira, encaminhar uma melhor proposta.
8.22. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço

«

caso ela não
atinja o valor de referência definido pela administração pública.
8.23. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,
após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor...
8.24. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -Plenário); ou' que apresentar preço
manifestamente inexequível.

anente
de Ligtação

8.25. Considera-se inexeguível a proposta que apresente. preços. global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que. ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

remuneração.

1

ou a totalidade dade propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

9.1. É vedada a identificação da licitante antes do final da fase de lances, por qualquer
meio ou forma, sob pena de desclassificação e da aplicação das sanções cabíveis.

9.1.1. Os itens/lotes deverão ser cotados, nos quant
medida consignada no edital. ao

É j912 Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre o

9.1.3. A licitante deverá encaminhar em anexo, no
e

sistema, Sua,PROPOSTA DE PREÇOS,

a RA
fornecimento dos serviços referentes a tributos, encargos sociais e-demais, ônus

atinentesa .

H

execução do objeto desta licitação. os

Olicitante que não encaminhar sua
proposta, será DESCLASSIFICADO
9.1.4. O encaminhamento de próposta para o3 Sistema, "eletrônico pressupoe o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O.Licitanteserá
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas & lances.
9.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO |. ="
93 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias; contados a partir da data da sessão".
pública do Pregão, (no caso de licitação para aquisição,No) licitante deverá apresentar a marca e
do produto cotado); E

9.4. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário. ififormação desse regime fiscal no
campo próprio do sistema, sob pena do licitante nesta"situação não. utilizar dos
benefícios do direito de preferência para o""desempate,«conforms: estabelece a Lei

o

Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações:
E

9.5. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, áProposta.de Preços final,esdritaem até 01 (UMA) hora, com o(s) valor(es). oferecido(s):após'a etapa de lances, em 01

presa
e

via, rubricada em todas as folhas ea última assinada peloRepresenta da Em
citado nos documentos de habilitação em: linguagem concisa 1 serir emendas; rasuras ou

t +
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entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Ins

eEstadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência, de co
bancária, no prazo estipulado no item 11.1.8, deste Edital.

o
É e

manente
+

Na proposta escrita, deverá conter:

a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto elou serviço
ou destacados;
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura
das propostas virtuais;
c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informacões técnicas que
possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no. ANEXO deste Edital,
d) O preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de forma proporcional, para que os.
preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de. mercado, de forma a não
torná-los inexeguíveis ou superfaturados;
e) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.
9.6. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostás, deverá ser
entregue/prestado no endereço indicado pela Secretaria contratante.
9.7. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora. a licitante que oferecer o
MENOR PREÇO POR LOTE.
9.8. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital.
9.9. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da
legislação em vigor.

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
+

10.1. Para julgamento será adotado o critério de.Menor:
Pr;

prazo para início/entrega do serviço/aquisição as 'especificações técnicas; parâmetros
mínimos de desempenho e de qualidade edemais

duy RLOTÉ, observadoo

definidas nêste.Edital.

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULOvDA LEICOMPLEMENTAR Nº
123/2006, SERÃO OBSERVADOS:os SEGUINTES PROCEDIMENTOS:
10.2.1. Encerrada a fase de lances; sea proposta de menorlance não tiver sido ofertada. por.
microempresa ou empresa de pequeno porte e sistema:Eletrônico identificar que houve
proposta apresentada por microempresa ou empresa:de Pequeno porte igual ou até cinco
por cento) superior à proposta de menor lance, será procê dido o seguinte:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor:classificada será convocada pelo
sistema eletrônico, via "chat" de comunicação do pregão: «eletrônico para, no prazo de 5(cinco)
minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior.aquela considerada vencedora ..
do certame, situação em que, atendidas as exigências,ihabilitatórias, será adjudicada em seú.
favor o objeto do pregão. "a
b) no caso de empate de propostas apresentadas Por; microempresas ou empresas de E
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido-nosubitem Jo:2:1,0 sistema realizará >

um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique-aquela que primer será.convocada.
para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alinea "at
c) não sendo vencedora a microempresa: ou empresa de: pequeno:pre:melhor classificada,
na forma da alínea * "

anterior, serão convocadas, as remanescentes; qiiaridochóuver naa
ordem classificatória para o exercício do mesmo direito. &
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10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1. OobELO
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, esde que
atenda aos requisitos de habilitação.

!

10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o
caso, após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a .

proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade.
e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento,
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 10.3 e 10.4 deste Edital, o Pregoeiro
poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.
10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os
atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO

11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO JURIDICA

11.1.1. PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO, OS LICITANTES DEVERÃO
ANEXAR JUNTO A PLATAFORMA DO BANCO DO BRASIL, EXCLUSIVAMENTE POR
MEIO DO SISTEMA, TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO
EDITAL ATÉ A DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA O FIM DO RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO, QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á
AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO DESSA

DOCUMENTAÇÃO.
1 1. 1.2 o preenchimento da proposta, e envio dos documentosde habilitação-exigido, neste
edital ocorrerá por meio de chave de acesso e senhã.
1 1 1.3. As Microempresas e Empresas "Pequeno:
documentação de habilitação ainda que haja. alguma restrição de regularidade fiscal e

11.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações: no: sistema eletrônico durante a.
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo, ônus:decortente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer. mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.
11.1.5. Até a abertura da sessão pública;os licitantes: poderão retirar ou substituir a: proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no,

ysistema;
11.1.6. Não será estabelecida, nessa etapa do, certame, "órdem, de..classificação êntre. as. e
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá:após; a:realização. dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta. o

11.1.7. Os documentos que compõem a proposta,ea habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para, avaliação do pregoeiro e para acesso: 1

x
o

público após o encerramento do envio de lances..>
>

11.1.8. ENCERRADA A FASE DE LANCES;"EIOU- NEGOCIAÇÃO, DEPOIS DE
DECLARADO ACEITO O PREÇO PROPOSTO: E-APÓS:CONVOCAÇÃO:"DO PREGOEIRO
ATRAVÉS DO CHAT DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO, O LICITANTE
VENCEDOR DEVERÁ ENCAMINHAR A PROPOSTA DE PREÇOS FINAL COM OS
RESPECTIVOS VALORES READEQUADOS AO MENOR LANCE OBEDECENDO A.
TODOS OS DADOS SOLICITADOS NO ANEXO N (MINUTA DA, PROPOSTA),DO EDITAL,
QUE DEVERÃO SER ENVIADOS VIA SISTEMA, DENTRO DO PRAZO MÁXIMO DE 01

trabalhista, nos termos do art. 43 3 5 1º da LC nº 123;de2006:
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(UMA) HORA, A CONTAR A PARTIR DA CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO VIA CH
SISTEMA.

raissão P aneme
DO; açao

11.1.8.1 A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final' deverá ser
elaborada de forma proporcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis com "a
média de preços de mercado, de forma a não torná-los inexequíveis ou superfaturados.
11.1.9. O não cumprimento do envio da proposta de preço final reajustada dentro do. prazo
acima estabelecido, acarretará nas sanções cabíveis, podendo o Pregoeiro convocar a
empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.
11.1.10. A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos exigidos
para habilitação e da proposta de preços do participante, implicará na inabilitação/ou
desclassificação do licitante.

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS. DE. HABILITAÇÃO", os que
demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir, em uma; única via.
11.2.2.O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso
da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo
para atendimento.
11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação
da documentação exigida para a habilitação.
11.2.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do
CNPJ, referindo-se ao local da sede da empresa licitante Não se aceitará, portanto, que
alguns documentos se refiram à matriz e outros à fi lial
11.2.5. Os documentos de habilitação, deverão estár'em plena;
inexistência de prazo de validade expresso no domento, deverão ters idoemitidos
de 30 (trinta) dias da data estabelecida para o fim"dosrecebime

m

Hipótese,
há meno

ntós das propostas.

11.3. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA

11.3.1. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: A a
1 1. 3. 1. REGISTRO COMERCIAL, no caso;de empresário. individual, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no"casodalicitante ser a sucursal; filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação noregistro da Juntafa onde
tem sede a matriz a

vigor devidamente registrado
3

no registro público de
é
Empresa mercantil da Junta Comercial,

em se tratando de sociedades empresárias , e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seusadministradores; :devendo, .no caso dalicitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 0 registro:da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz,
11.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no.casode:Sociedadessimples, cooperativa
- no Cartório de Registro das Pessoas. Jurídicas:-acompantiada dê provada diretori"em
exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência; apresentar

o registro

113.2. ATO CONSTITUTIVO ESTATUTO OU CONTRATO, SOCIAL CONSOLIDADO em

no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do, Estado Onde; opera com averbação, nos,
Cartório onde tem sede a matriz.

+
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11.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade éstra
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
11.3.5. Microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição: de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifiicação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.aov.br:
11.3.6. Cédula de identidade do representante legal da empresa ou cópia. de outro
documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei;

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicás (CNPJ;
11.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante;
11.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos
Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN));
b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
e) A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).
11.4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição;

faridáde11.4.5. Havendo alguma restrição na comprovação: da, e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá:aomomento em
que o proponente for declarado o vencedor do: certa

je;

prorrogaeis.por:igual,período,
critério da Comissão de Pregão, para a regularizaçã da devcumentação + e-emissão de
eventuais certidões negativas ou positivascom efeito d

o

11.4.6. A não regularização da documentação, no praz,estabelecido, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo.das sanções ;previstas,nócart. 81, da Lei nº 8.666/93,
sendo facultado a convocação dos licitantês remanescentes,na ordem de ciassfiicação, para
a assinatura do contrato, ou a revogação. da licitação,ouiitêmilote, conforme o caso.

me;

11.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMIGO:FINANCEIRA PARA: PESSOA
JURÍDICA:

11.5.1. Certidão Negativa de Falência, concorda, néouperação judia!
«

ou extrajudicial
expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica:
11.5.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante misrecuperaçao judicial deverá.
comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial:nos termos do art. 58 da lei
nº 11.101/2005. No caso da licitante em reciiperaçã

)
extrajudicial ideverá apresentar a:

homologação judicial do plano de recuperação. E
11.5.2. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL. e "demostiações. contábeis"do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na formada tei; devidamerite registrado, rna junta

-
1

Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada:sua,Substituição: o

por balancetes ou balanços provisórios. o balanço deverá ser acompanhadodos termos!der
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente.registrados: na. junta

la

V;
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nenteComercial, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais déTES, ção
meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por: contabi i

registrado no CRC, na forma do artigo 31, inciso |, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e
apresentação da CRP (Certidão de Regularidade do Profissional);
11.5.2.1 - No caso de MEI - Microemprendedor individual, o balanço fica dispensado,
conforme Art. 18-A c/c art. 27, da Lei 123/2006 c/c Art. 968 da Lei 10.406/2002. o

11.5.2.22 - No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação
em jornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial,
11.5.2.33 - No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado
dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro.Diário e das
folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho Regional de
contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa;
11.5.2.4 - No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano) deverá ser
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de: abertura devidamente
registrado na junta comercial - constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos
quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa. s

11.5.2.5 - As Licitantes que se enquadrarem no rol de empresas submetidas à Escrituração
Contábil Digital (ECD), poderão apresentar o Balanço Patrimonial do

'

exercício 2019 por ser
este o último Balanço exigível à luz do que dispõe a Instrução Normativa Nº 2.2023/21 da
Receita Federal do Brasil.

11.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA:

11.6.1. A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s a
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público: ou pri dio;"Compativel
o objeto da licitação, com firma reconhecida do:assi a € 010 licitante já
executou ou que executa satisfatoriamente- o objetoda

+

citação,

car sterísticas 6mi.Vac

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, .prégóéiro e Equipe de Apoio,
poderão promover diligência junto a emitente, a f imdécComprovar a veracidade do Atestado
de Capacidade Técnica em questão, e
|
- Constatada a veracidade, será confirmada a habilitaçãoda licitante;

Il - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado ã
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto.processo!administrativo, e comprovado.
o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis;Conforme a legistação vigente;

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA: A

11.7.1. Declaração de que, em cumprimento ão estatielecido Ra Leinº. 9.854, de 27/1
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXI, do artigo-Tº; da Constituição Federal;
não emprega menores de 18 (dezoito) anos emitrabálho:noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho"algum, salvonacondição

de aprendiz,

11.7.2. Declaração de idoneidade, conforme modelô constante noAnexo til -deste edital
11.7.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência:de ato: su niente

a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no:ANEXO;II; deste edital

impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade: de declarar ocorrências
peiv
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Licirposteriores, conforme modelo constante no Anexo IIl deste edital (art.32, so, da ein.
8.666/93).
11.7.4. Declaração que possui veículo para atender a demanda e capacidade de atendimento:
em 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual defeito, pane ou acidente envolvendo os
veículos locados e de disponibilidade dos veículos necessários á execução dos serviços
objeto da presente licitação.

12. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1. Não serão conhecidos às impugnações, esclarecimentos e os recursos apresentados
fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pelo proponente.
12.1.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pregãoQitapipoca.ce.gov.br.

pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
por meio eletrônico, na forma do edital.
12.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
12.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão respondidas através do e-mail
pregaoDitapipoca.ce.gov.br.
12.5. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico,
na forma prevista no edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública.
12.6. A impugnação não possui efeito

suspensivoecaberá ao: pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos,decidir sobr

;a impugnaçãon
No: prazo

de 02 (dois) dias úteis, contado da data de, recebimento'da impação
12.7. A concessão de efeito suspensivo à, impugn: medida. excepcional deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação."
12.8. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida. nova data para
realização do certame

o pregoeiro comunicará através de. mensagem no sistema do Banco, do Brasil; que "abriu à
fase de recurso no sistema, sendo facultada a qualquer: licitante,

a possibilidade de
manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto É, "indicando contra quais...
decisões pretende recorrer e por quais motivos, em'campo,próprio do sistema, do Banco do
Brasil, no prazo de 30 (trinta) minutos.
12.10. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir,de então, o prazo. de 03 (três)
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico;ficando os demais licitantes, desde,
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros três dias, que começarão a contar do término doprazo-do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 2defesa,de-seus interesses.
12.11. A falta de manifestação imediata e motivadaimportará a preclusão.do direito de
recurso.
12.12. Não será concedido prazo para: recursos sobre assuntosmeramente protelatórios

«

ou
quando não justificada a intenção de interpor recurso pelo"proponente: .

corosair Pd

licitatório serao enviados ao12.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo

suspensivo

e

12.9. Ao final da sessão na fase de habilitação o pregoeiroverificará a conformidade dos
documentos de habilitação, e caso toda documentaçãoé:próposta estejam conforme o edital

12.13. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo)

ti
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12.14. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetívei NEC,

aproveitamento. AN

13. DA CONTRATAÇÃO
dE

1 3. 1 As obrigações decorrentes da presente liCltação serao formalizadas pôrterm dê"
contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo (s) Secretário (s)
Ordenador (es) de Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor
(doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei n.º 8.666/93, deste edital
e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica
do Município.
13.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato,
contados da devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias úteis,
nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo VII. Em caso de recusa injustificada,
ser-lhe-á aplicado o disposto no item 14.7 deste edital.

facultado ao (à) Secretário (a) Ordenador (a) de Despesa convocar as licitantes
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos
preços (descontos), ou revogar a licitação.
13.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato
na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará
com relação aos possíveis termos aditivos.
13.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durantetoda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assúmidas, todas ascondições.de habilitação.
136 Será admitida a subcontratação em até 70%, doobjero deste Termo de Referencia, com

1

prazo estabelecido é13.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no

trautorização prévia da contratante.
E

3º

14- CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS o
14.1. Os serviços prestados serão recebidos na conformidaded em vigor, sendo que a
contratante se reserva o direito de, a seu critério, acompanhar,fiscalizar e auditar a execução
dos serviços prestados, nos aspectos técnico, de segurança; -de confiabilidade e quaisquer
outros de seu interesse, através de pessoal próprio, ou dé terceiros designados para este fim.
14.2 Os serviços serão ofertados pela contratada; conforme a solicitação da contratante: .

através da Emissão da Ordem de serviços. Vas, o
14.3 A contratação do objeto fica vinculado ao interésse da

administração pública, conforme
conveniência, necessidade e solicitação. o

Y

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

15.1 - As despesas decorrentes da contratação do. objeto-destaJlicitação correrão à conta de
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal;inerentes à Secretaria de
Educação.

+

a +
4

6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

16.1 O Pagamento será efetuado por meio de trarisferência eletrônica e mediante...
apresentação de Nota Fiscal correspondente. 0

"a
1 1
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16.2 Caso a execução dos serviços tenha sido realizado conforme o Contrato, devida Eatestado no corpo Nota Fiscal pelo(a) o(a) responsável da Secretaria de Educação Básicas ist aça

e devidamente encaminhada a Secretaria de Planejamento e Gestão, o pagamento
+

ser
efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante.
16.3 O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto
ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho.
16.4 O pagamento será efetuado mensalmente após a emissão de empenho e deverá ocorrer
no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto,
acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho.

anemie

17. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

17.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data. limite para a
apresentação das propostas.
17.1.1 - Dentro do prazo de vigência do(s) contrato(s) e mediante solicitação da contratada,
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno'de um ano, aplicando-se o
índice econômico do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, ou outro
índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas após a
ocorrência da anualidade.
17.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno:mínimo dei um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
17.1.33 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
17.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para, Teajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
17.1. 5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento!venNaraser.forma não possa mais ser utilizado, será adotado;% substituiçã "orque:
determinado pela legislação então em vigor. ...
17 1 6 - Na ausência de previsão legal quanto ao; índice"supstituto, aspartes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do. preço do valorfemanescente; por.meio: detefmo aditivo.
17.22 - Na hipótese de sobrevirem fatos i imprevisíveis;ouprevisíveis; porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução. doajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área;econômica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo, onde reste demonstrada tal,

situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação;que;as:partes pactuaram inicialmente
entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, Il, "d":da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada. o17 21 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a
variação dos componentes dos custos do Contrato, «devidamente justificada, sendo ta
demonstração analisada pelo CONTRATANTE .parã verificação de sua viabilidade e/ou:
necessidade

extinto
ou-de qualquer4

it cao,
t ser

F

18 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:
V

18.1 - A vigência do contrato administrativo decorrente.desta contratação terá início a partir
da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício,fihanceiro do mesmo, podendo ser
prorrogado na forma do art. 57 da Lein? 8.666/93.

.
,

134 é
t +

1

19 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO(S) CONTRATO(S): 1

formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar E execução do
contrato(s) sera exercida por Representante da Administração,19.1 - A gestão do(s)
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instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execu
condições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual.
19.2 - A fiscalização do(s) contrato(s) será exercida por Representante da Adriinistração,
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou: jurídica
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993.

19.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993.

20.0- DOS RECURSOS

20.1 - Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhimento de, recurso. Caso seja do
interesse da licitante entrar com recurso, com registro dasintese: idas suas razões
devidamente fundamentadas, poderá manifestar sua intenção: neste momento, no prazo
máximo de 30 (trinta) minutos, clicando em "Recurso" quando lhe será concedido o prazo de
03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, exclusivamente no. sistema do
licitações-e ou através de protocolo no Setor da Comissão de. Licitações com endereço no
item 30.1, ficando as demais licitantes desde logo intimadas. para apresentação das
contrarrazões, em igual número de dias, que começam a contar do término do prazo da
recorrente, no mesmo sistema.
20.2 - A falta de manifestação motivada no prazo previsto importará a preclusão do direito de
recurso.
20. - Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente.
20.4 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, emregra,

terão efeitos Suspensivos,

20.6 - Os autos do processo permanecerão cor ad os nina x

nsus

es.
30.1.

ser consultados no endereço: www, licitacoes'e. com.br:que será átualizado a cada nova etapa
constante neste Edital.

recursos pertin20.7 - O acompanhamento dos resultados de e at a este Editala

21.0- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO
A

21.1 - Constatado o atendimento das fixadas-neste edital O objeto
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.
21.2 - A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada '

pelo PREGOEIRO
sempre que não houver recurso n

21.3 - A Homologação da licitação é de responsabilidade da. autoridade competente e só,
poderá ser realizada depois da adjudicação do, objeto a, proponente vencedora.
21.4 - Havendo recurso, após seu julgamento e constatadaa regularidade dos atos praticados;
a autoridade competente adjudicará o e o licitatório.

vencedora, desconsiderando-se as margens de de definida na.
licitação a

para tal finalidade e a licitante.
do haverá "O1

*
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22.0- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE anemeComissão

de LuutaçãoA
22 1 A Administração Pública obriga-se a
22 2 - Providenciar o empenho e posterior pagamento da Nota Fiscal e ou fatura em até 10
(dez) dias úteis da data seguinte ao seu recebimento pela CONTRATADA
22 3 - Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com os
veículos locados, para as providências cabíveis
22 4 - Prestar cà CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde que
disponíveis e do conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias de
análises, correspondências, instruções e documentos, quando pertinentes ao assunto objeto
deste Contrato
22 5 - Proporcionar todas as condições para que o prestador de serviços possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições deste processo
22 6 - Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações
assumidas pelo CONTRATADO
22 7 - Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo
com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos da prestação de serviços
pelo Setor Responsável
22 8 - Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços e a execução do contrato
22 9 - Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer irregularidade ocorridas na execução
do contrato e exigir as devidas providências que demandem da CONTRATADA
22 10 - Efetuar os pagamentos devidos à contratada.
22 11 - Prestar o serviço de acordo com o objeto do contrato, nos termos, prazos, condições
e especificações estabelecidas nesse instrumento.
22 12 - Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do contrato
22 13 - Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o fornecimento de
veículos que estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a
substituição dos que julgar insuficientes ou inadequados
22 14 - Aplicar à contratada as penalidades depois de'conistatadas 4as irregularidades e/ou
inadimplência do serviço prestado, garantido o contraditório eiampla defesa.
22 15 Fomecer à contratada todas as informações. esclarecimentos, documentos e demais
condições necessárias à execução do contrato.
22 16 - Notrficar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas, ou irregularidades
constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias
22 17 - A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo do Setor Competente a
ser indicado pela contratante

23 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

231 A CONTRATADA obriga-se a"
232 Executar o fornecimento dos serviços heitados dentro dos padrões estabelecidos pelo
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado neste Termo de, Referência observando ainda
todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se
ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou.

condição aqui estabelecida, o
233 Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, "quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

-

decorrência do fornecimento,
234 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, (o)

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou' incorreções,235 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a-tercerros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou'reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado,

*

1
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236 Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execuça
contrato As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
contratado deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes,
237 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações
se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que venficar quando da execução do contrato,
238 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a realização do
serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo,
239 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza:
2310 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho,
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes,
23 11 Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO,
de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam
relacionados ou não com o serviço, objeto deste Termo,
2312 Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos
termos do Art 55, Inciso XIII, da Ler nº 8 666/93, que será observado, quando dos pagamentos
à CONTRATADA
23 13 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei nº
8 666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato,
facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes

P manente
é

Conussão

24.0- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

24 1 - Após homologado o resultado da licitação será celebradaAta de.,Registro de Preços,
que firmará o compromisso para futura contratação entre.as paites,comvalidade"de 12 (doze)
meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo serprorrogada.24 2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até S (cinco) dias,
contados da data de convocação para sua assinattra. o

24 3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a Ata de
Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação
24 4 - A recusa da licitante vencedora em assinar'a: Ata de Registro de Preços no prazo
previsto neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital no item 21.0.
24 5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de
Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogar o item específico ou ainda a licitação.
24 6 - A Ata de Registro de Preços firmada com a licitante vencedora observará a minuta do
Anexo VI, podendo ser alterada nos termos dos art 57 e 58 daLeinº8. 666/1993.
247-A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração, especialmente designado, na forma do artigo67 da Lei nº 8.666/93.
24 8 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de Contrato,
entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas de Registro de
Preços, em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93.
24 9 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço; deverão seguir a Decreto
Federal nº 7 892/2013 com suas alterações x

25 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

25 1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do'certame licitatório
observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos na,Lei 8.066/98,. nos

33E
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DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 alterado pelo DECRETO Nº 9
30 DE AGOSTO DE 2018 e no Decreto Municipal 010/2017.

25.2 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no
art. 65 da Lei nº 8.666/93.
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço .

praticado no mercado, este Município convocará o fornecedor visando à negociação para a.
redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado, nos termos estabelecidos na"

legislação.
Não havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

26 - DO PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

26.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses a parti da assinatura, não
podendo ser prorrogada.
26.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser
convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O
prazo de vigência da contratação será definido no respectivo termo de.contrato, prorrogável
na forma do art. 57da Lei nº 8.666/93.

27.0 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

27.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados:
a) Quando o fornecedor:

em,
a.1) Descumprir as condições da ata de registro de preços: o

a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumentoceUivalente:no-prada "estabelecido, pela!Administração, sem justificativa aceitável;
o

a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na;Fipótess deste!se.tornar superioraqueles
praticados no mercado; ou A

a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do
caput

do;art 87 sa, ternº 8.666, de 1993,
ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

o ato.
b) Quando a Administração tiver presente razões.de interesse'ppúblico que justifiquem

1

28.0 - DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL:

28.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas;jmesmas condições con
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto.conntratado; 'até o

o

limite de 25%inte e. ocinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme ô disposto no 81º art 65, -

da Lei nº 8 666/93 e suas alterações posteriores.
28. 2 - O Termo Contratual poderá sofrer

alterações gbedecidas as disposições contidas no.
art. 65 da Lei nº 8.666/93.
28..3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo.gupeiveniente e/ou imprevisível;.r.
tornar-se superior ao preço praticado no mercado; esteMunicípio.convocará o fornecedor

É

visando à negociação para redução de preços e-sua.adequação,ao praticado no mercado.

1

Ss,

28.4 - Não havendo êxito nas negociações, O procederá à revogação do Termo
Contratual, adotando as medidas cabíveis para 1

exceto nas hipóteses decorrentes do Art. 65, alínea "d":do:oincisoda Lei: Federal 8 666/93
devidamente comprovado. À

28.5 Fica proibido o reajuste do valor deste contrato interreano-de e) meses
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29.0 - DA FISCALIZAÇÃO
E

Cornissão P nente

29.1 - A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fisca iza
avaliação por intermédio de servidor designado pelo Secretário emissor da, Ordem, de
Compras do Município de Itapipoca.
29.2 - A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Múnicípio
de Itapipoca.
29..3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão
ser prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Itapipoca.

dei ação

30.0 -DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, ADITAMENTO,
DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

30.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição
a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico pregaoDitapipoca:ce.gov.br.
Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação. perante a Administração a
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal
comunicação não terá efeito de recurso.
30.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
30.2.Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações
mediante petição confeccionada em timbrado da empresa, impressora eletrônica, em tinta não
lavável, que preencham os seguintes requisitos:

objeto do pregão;
30.2.2.A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhada
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo . o nome, prenome, estado civil,
profissão, domicílio, número do documento de

identificação!"devidamente.datada, assinada,e enviada para o endereço eletrônico pregaoQitapipoca:: gov:br,dentro:do.prázô editalício;
Os pedidos de esclarecimentos e impugnações poderão Ser enviados ao e-mail do Setor de
Licitações pregaoQitapipoca.ce.gov. br, desde que;jôbedecidos:oscritérios estabelecidos: no
subitem 30.2.2. e

a -

dicando quais;os itens ou subitens

Itapipoca/CE, informando numero e30.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro do Município de

:30.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu peaido,
discutidos;
30.2.4. O pedido, com suas especificações: E ?

30.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo
da data de recebimento da impugnação.
30.4. A resposta do Município de Itapipoca/CE será disponibilizada a todos os interessados

de2 (dois) dias úteis, contados

mediante publicação de cópia da íntegra do ato proferido. pela administração no Portal do .

TCE-CE. bem como no portal de licitações do: Banco" do' Brasil" "no sítio: eletrônico
www licitacoes-e com br, e constituirá aditamento a estas instruções, sendo todas as
informações anexadas junto a plataforma eletrônica..
30.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação.ao. que, for aditado.
30.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato. corivocatório que importe em modificação"
dos termos do edital será designada nova data para:a'realização do; certame, exceto quando;
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formjlaçãodas Propostas de preços.
30.6.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada; pela mesma forma que se deu ao.
texto original, exceto quando, inquestionavelmenté, aalteração hão afetar a formulação das
propostas de preços.
30.7. Os pedidos de esclarecimentos devem ser Envistios aoiPregoeiro até 3 (tresydias"
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, éxolusivamente para o endereço
eletrônico pregaoQitapipoca.ce.gov.br. i

30.7.1. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente E: tespondera
É
Õs'édidos de :

esclarecimentos no Prazo de 2 (dois) dias úteis, contado.da. data de recebimento do pedido30.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disporlizadasfr)
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no sistema eletrônico para os interessados
30.9. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro oú'a aútori
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, "confiirmar
informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação, que
complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou:
informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para
a resposta.
30.9.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
30.10. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:O Município de Itapipoca/CE poderá revogar ou anular
esta licitação, em qualquer etapa do processo.

31.0- DA CONTRATAÇÃO

31.1 - A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá
ir

nício a partir
da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo, podendo ser
prorrogado na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93.
31.1.2 - Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de' Temo Contratual o
disposto no Capítulo Ill da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas. respectivas alterações
posteriores, no que couber.
31.1.3 - Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu: "Contrato cancelado e/ou não
firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com
a segunda classificada, desde que atendidas às especificações, condições e prazos exigidos
neste Edital, nos termos do art.27, 83º do Decreto nº 10.024/2019.
.31.1.4 - A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á subsidiariamente pelas
normas fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90.
31.1.5 - No ato da contratação da empresa será. exigida a apresentação de Alvará de
Funcionamento do exercício vigente.

K

32.1 O licitante que convocado dentro do prazo de;"validade da sua "proposta de preços, não
assinar a ata de registro de preçosou termo de contratedeixar de ar. ou apresefitar"-.
documentação falsa exigida para O certame, . enseja p o: tardamento da execução do

É

fornecimento, não mantiver a proposta ou lancg,. falhar"ou fraudar na execução do
fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com o Município de Itapipoca/CE ;e será:"descredenciado no Cadastro de
Fornecedores do Município de Itapipoca/CE pelo prazo:'de até: 05 (cinco) anos, sem prejuízo
de aplicação das seguintes multas e das demais cominações, legais:
|. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou. o. termo de contrato dela décorrente
quando regularmente convocado;

E

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance; 1
d) Fraudar na execução do contrato:
e) Comportar-se de modo inidôneo;
Il Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento)por,dia de atraso na entrega de qualquer |

objeto contratual solicitado, contados do recebimento: da. ordeim. de serviço no endereço
constante do cadastro de fomecedores ou da ata de:Tegistro-de. preços,.até o Imite de 15%
(quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja:mtenor-a 30 (trinta):dias, no caso de
retardamento na execução da prestaçãodos serviços; >

HI Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre-o valor da.compra, na hipótese de atraso
superior a 30 (tnnta) dias no fornecimento do bem requisitado;
32.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que: possam «acarretar traiisiomos: ao
desenvolvimento do fornecimento/prestação dos serviços, às atividades do Município de:
Itapipoca/CE, desde que não caiba a aplicação de, sanção mais grave; ou

descumprimento

M.32.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
ta

entreg

y

k
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Comissão

por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata dé tic
>

registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções
previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes
penas: e

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição,
ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
32.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de, Documento de:
Arrecadação Municipal- DAM.

do pagamento a que o licitante fazer jus.
32.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município.e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
33.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
33.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato.
33.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
33.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado.
33.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.
33.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
:33.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

do registro do preço;
b) 10 (dez) dias corndos para a sanção de impedimentodé licitar e côntratar com o Município
de Itapipoca/CE e descredenciamento no Cadastro. de, Formecedores do-Municipio - de.
dapipoca/CE sr

ax E

será automaticamente descontado32.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de.multa, advertência e cancelamento
E

33.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que.tenha:indício.de.causar ouprejuizoao
Município de Itapipoca/CE ou erário deverá inaugurar um: procedimento" administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante "os procedimentos licitatórios seraocasos
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, (Pelo. Pregosiró à Procuradoria Geral do
Município de Itapipoca/CE para apuração. Nos casos ligados;à fase posterior a adjudicação
serão comunicados pela autoridade. gestora competente"à, Procuradoria Geral do Município .

de Itapipoca/CE.

34.0 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

34.1. A nexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo à sua rescisão, atendido o disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho, de 199..3.34.2. A rescisão contratual poderá ser: o

a) Determinada por ato unilateral e escrito da
CONTRATANTE; nos

casos enumerados nós.
incisos | a XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;"
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante "autorizaçãoescrita e fundamentada da *

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório;desdeque haja conveniência
da Administração;
34.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xite vn doart, 78 da Lei nº 8:666/93
que haja culpa do CONTRATADO, será esta fessárcida:-dos Prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido: 1

34.4. A rescisão contratual de que trata o inciso | do art. 78: acarreta as consequências
previstas no art 80, incisos | a IV, ambos da Lei nº 8 666/08.

h

4

ja
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35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
É Fis. FHC EsSh
E

Comissão Bêrmanente

35.1. Àv presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo:;a Prefe
Municipal de ITAPIPOCA revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse;público,
derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício. ou por
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para.
conhecimento dos participantes da licitação. O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA poderá, ainda,
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento daspropostas ou para sua abertura.
35.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais. sanções cabíveis.
35.3. É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase- da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
35.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
35.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão
da sua proposta.
35.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
35.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que. co! prove º recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Município.
35 8 Os casos não previstos neste Edital serão decididosDi pregoeiro.
35.9. A participação do proponente nesta votaçãomplica de.todos termos
deste Edital.

da

+d

pelo
te

ha

35.10. Não cabe ao BANCO DO BRASIL qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelos fornecedores com o licitador, em.espe com elação à forma e às
condições de entrega dos bens ou da prestação

«

de;servigos e dtianto à quitação financeira
da negociação realizada.
35.11. O foro designado para julgamento de

qur
quéstões judiciais resultantes desté

Edital será o da Comarca de ITAPIPOCA, Estado, CEARÁ, considerado aquele a que está
vinculado o Pregoeiro a
35.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às -

12:00 horas e das 14:00 ás 18:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na
Prefeitura Municipal de ITAPIPOCA, para melhores esclarecimentos.
35.13. A documentação apresentada para fins de; habilitação. da: Empresa vencedora fará
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao: proponente...
36 14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato súperveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormenteestabelecido, desde que não..
haja comunicação do Pregoeiro em contrário,

quaisquer

EN

É

35.15. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos, consignados; no respectivo
Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante. "e

35.16. Os casos omissos neste Edital. serão resolvidos pelo pregoeiro, os termos á

W
p

legislação pertinente.
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35. 17. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e no ensinoaneme

em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substitui
instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada.
35.18. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a
aceitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou
supressões, em conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nº 8.666/93
com as alterações da Lei nº 8.883/94.

de icijáção

36.0 - DO FORO

36.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapipoca/CE, 27 de Janeiro de 2022.

HELOÍLSON OLIVEIRA BARBOSA
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

e"
as do

ta E
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ANEXO |

-de Liciação

TERMO DE REFERÊNCIA Nº070/2021...

DESCRIÇÃO DO GASTO
PÚBLICO

ORGÃO EMITENTE REGISTRO
PREÇOS

PROCESSO Nº...
DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
0601 Secretaria
Educação

deDATA04/1 1/2021

1 OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA
1

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de Pessoa Jurídica ou Física para prestar
serviços de locação de veículos automotores, com quilometragem livre; para 0 transporte de servidores
em serviço, bem como materiais e pequenas cargas necessárias ao desenvolvimento das atividades
da Secretaria de Educação do município de Itapipoca. 1

ORDENADOR DE DESPESAS: Heloilson Oliveira Barbosa

2 JUSTIFICATIVA DA DESPESA

Procedimento Licitatório para contratação de serviços de locação de veículos automotores para
realização das Ações de Gestão e acompanhamento Pedagógico junto as escolas e creches da rede
de ensino municipal, bem como a entrega de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar e distribuição
de Bens Móveis e outros serviços necessários ao desenvolvimento da aprendizagem dos alunos

1

1 1

O objeto ora discriminado está definido de forma clara, e"objetiva em. todas as especifiicações e
IL

quantidades, por meio de padrão usual de mercado; É «considerado objeto. utilizado de forma
ampla, rotineira e constante no mertado. nacional por órgãos públicos:e"privados para satisfação
de suas necessidades nas mais diversas áreas de atuação. Portanto; são inquestionavelmente
considerados serviços comuns, na forma que dispõe parágrafo único do art. 1º da Lei
10.520/2002 +

+

3 DAS OBRIGAÇÕES
Há

3 DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
1

1a
1

3 1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir, infêgraimente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Federal nº.10,520/02

e

3.2.A CONTRATADA obriga-se a: t
1 +

E t

a) Executar o fornecimento dos serviços licitados: identro,dos padrões estabelecidos pelo
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado neste Termo"de:Referência"dbservando ainda todas
as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por

1

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento, de qualquer, cláusula OU condição aqui
estabelecida, 1

1

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os.impostos, taxas equaisquer ônus,de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer.encargos;judiciais

é

ou extrajudiciais)
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da exectição:do contrato que

A
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lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do forneciment comissão
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o to

calorcontrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a. terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado
deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;
f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito,
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; *

g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a realização do serviço,
assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo; ..
h) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
i) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração, no, trabalho, previstas nas
normas regulamentadoras pertinentes;
j) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto. sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de
que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que, venham a ser confiados, sejam
relacionados ou não com o serviço, objeto deste Termo;
k) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55,
Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
|) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.º 8.666/93 e
alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a

anente

e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. AS

1

supressão além deste limite mediante acordo entre as parte
y

4

3.3 - O CONTRATANTE obriga-se a: +
pe

+

3.3.1 - Providenciar o empenho e posterior pagamento Fisal eou fatura:em até 10 (dez) dias a
úteis da data seguinte ao seu recebimento pela CONTRATADA.. E

V

3.3..2 - Cientificar ca CONTRATADA, por escrito, 'de qualquigr ânormalidade constatada com os veículos
locados, para as providências cabíveis.

3.3.. 3 - Prestar cà CONTRATADA todas as nformações ec dasdos "por ela solicitados, desde que
disponíveis e do conhecimento do CONTRATANTE, coimpletando-os com cópias: de:ahálises, .
correspondências, instruções e documentos, quando pertinentes ão assunto objeto deste Contrato. q

b "au

3.3.4 - Proporcionar todas as condições para que o prestador ae. Serviços: possa cumprir suas '

obrigações dentro das normas e condições deste processo. Voo
1

3.3.. 5 - Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em. desacordo com as obrigações,
M

assumidas pelo CONTRATADO. Y o
3.3..6 - Providenciar os pagamentos devidos à contratada; nos PIAZOS..acórdados, e de acordo comas,
Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos da" prestação de-serviços pelo Setor
Responsável.

K

3.3.7 - Fiscalizar e acompanhar a prestação dos:

é

ea Axece do:coftrato:ecuçaão+
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3 3 8 - Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer irregularidade ocorridas na execução do co

3 3 9- Efetuar os pagamentos devidos à contratada

3310 - Prestar o serviço de acordo com o objeto do contrato, nos termos, prazos, condições
e especificações estabelecidas nesse instrumento

3 3 11 - Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do contrato

3 3 12 - Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o fornecimento de veículos que
estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar
insuficientes ou inadequados

3313 - Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas as irregularidades e/ou
inadimplência do serviço prestado, garantido o contraditório e ampla defesa

3314- Fomecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais
condições necessárias à execução do contrato

3 3 15- Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias

3 3 16- A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo do Setor Competente a ser indicado
pela contratante

4 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

4 1 O licitante que convocado dentro do prazo de validade dasua proposta de preços, não assina
a ata de registro de preços ou termo de contrato, deixar dê entregarou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantivel
a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modc
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de
Itapipoca/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de Hapipoca/CE
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das Seguintesmultas e das demais
cominações legais
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de conitato dela decorrente quandd
regularmente convocado,
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame:
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato, "a,
e) Comportar-se de modo inidôneo,
Il. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualque
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante

sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução
da prestação dos serviços,

superior a 30 (trinta) dias no fomnecimento do bem requisitado;
4.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ac
desenvolvimento do fornecimento/prestação dos serviços, . às . atividades do Município de
Itapipoca/CE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimentopo
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na.ata de registro de
preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 'na Lei Nº 8.666/93..
alterada e consolidada, e na Ler Nº 10 520/02, as seguintes penas . =".

a) Advertência,
14

trato são Pa anento

e exigir as devidas providências que demandem da CONTRATADA pe

do cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços, até.o limite de 15% (quinze por cento).

IH. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atrasa

1
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b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição o? manente
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
4.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de: 05, (cin
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de ArrecAda
Municipal- DAM.

pagamento a que o licitante fazer jus.
4.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrad
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo,de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
4.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
4.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato.
4.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecidc
pela Administração, sem justificativa aceitável.
4.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomarsuperior aqueles
praticados no mercado.
4.4.4, Tiver presentes razões de interesse público.
4.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apósregular processa
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
4.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa; advertência e cancelamento dá
registro do preço;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de
ltapipoca/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Itapipoca/CE.
4.5.1. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo ad
Município de Itapipoca/CE ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados
Oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município de
Itapipoca/CE para apuração. Nos casos ligados a fase postéiiai a-adjudicação serão:comunicados
pela autoridade gestora competente à Procuradoria Geral "dóMúnicípiodeRápipoca/cE.

nsta

rio

i

5.1 O serviço deverá ser prestado em local, data e horáriodeterminadopela aSecretaria solicitante do
certame.

estando a serviço inclusive final de semanas e feriados. ,

15 CONDIÇÕES DE SERVIÇOS
t

7

de Itapipoca:
5.4. A execução dos serviços licitados poderáser feito de forma fracionada ou em sua totalidade,

em até no máximo 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contarida data de recebimento da solicitação;

autorização de execução;

veículos entregues e a conformidade das suas especifiicaçõesdeacordocom:as exigências constantes neste
Termo de Referência e no Edital, havendo alteração" quanto as. especificações, o mesmo deverá ser

cabíveis
5.7. A CONTRATADA deverá fornecer automóvel em bom: estado! de:conservação e-motor em perfeitos
condições de uso, com documentação CRLV quitado, sendo condição inquestionável a disponibilização

+

a tahaja condições de rodagem do veículo contratado;

4.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado da

H
te

5.2 Os veículos permaneceram à disposição da contratante.24 (vi horas por dia, mesmo não,

5.3. Os serviços serão executados em local a ser determinado pela Secretaria de Educação Básica

de acordo com a necessidade da Secretaria de Educação. durante. prazo de coritratação,mediante a expedição periódicas de ORDEM DE SERVIÇO, devendo:os Serviços serem:iniciados

5.5. Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução,,a partir das características que
se apresentam nos quantitativos discriminados naORDEM DE:SERVIÇO, no local indicado n

tr
5.6. No ato do recebimento, o Funcionário designado para ºrecebimento,providenciará

a conferência dos:
H

imediata de outro veículo, modelo e configuração similares; nos casos, em que,:por.qualquer,motivo, não o

substituído em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis-do comunicado, sobpena!dasaplicação das sanções,
4

4tr



PREFEITURA DE

Itapipoca
Pra frente, pra genta

disponível o veículo ofertado em proposta, logo da assimatura do contrato, implicará em sumário d
tendo a CONTRATANTE a prerrogativa de convocar a próxima empresa classificada, que estará sujeita
mesmo processo
5.9. A quilometragem deverá ser livre, ou seja, sem qualquer tipo de limitação pré-estabelecida.
5.10. Os veículos deverão estar de acordo com as normas do CONTRAN/DETRAN,
5.11. Todos os veículos deverão estar com o seguro obrigatório e a documentação em dia, sendo objeto de
exames periódicos pelo Município de Itapipoca/CE
5.12. São de Inteira responsabilidade da contratada a realização de manutenção preventiva e corretiva,
inclusive com reposição de peças dos veículos locados, devendo mantê-los em perfeitas condições de uso
durante a vigência da execução contratual, sob pena de distrato, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no contrato
5.13. Somente as despesas com combustível dos veículos são de responsabilidade da CONTRATANTE, sendo
todas as demais despesas de responsabilidade da CONTRATADA.
95.14.0 prazo de execução será de 12 (doze) meses, respeitado o exercício financeiro, sem prejuízos para a
Administração, podendo ser prorrogado com base Lei 8 666/93
5.15. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
contratuais e as normas dispostas na Lei nº 8 666/93 e alterações posteriores, bem como
legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou
parcial
5.16. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites
previstos na Lei nº 8 666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes
5.17. A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, poderá subcontratar parte dos serviços, inclusive as microempresas ou empresas de
pequeno porte Sendo assim permitida a subcontratação parcial do objeto entre os limites mínimo
e máximo de 10% e 30%, respectivamente, do valor total do contrato, nos termos do Art 72 da
Lei 8 666/93 e suas alterações posteriores e jurisprudência do!TCU.
a) E vedada a subcontratação total do objeto, bem como'a subcontratação com proponente que
tenha participado do mesmo processo seletivo no qual a Contratada tenha sido considerada
vencedora,
b) Caso haja a subcontratação de parte do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela a
Administração e por Lei, esta deverá ser formalizada mediante contratos de subcontratação, onde
deverá constar as especificações dos serviços subcontratados e a qualificação da subcontratada,
sendo que estes deverão ser apresentados ao Agente Fiscalizador da Secretaria de Educação do
Município de Itapipoca-CE, para fins de controle e fiscalização contratual,
c) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada
pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação

5.8. No caso da CONTRATADA não atender às exigências apresentadas no item acima, oua oP
isXrato, u

8)

t

t
I4

6. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
6.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados coma Incidência de todos os tributos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos
de pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento
inclusive a margem de lucro

segundo as ordens de serviços expedidas pela administração, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Certidões de
regulandade Trabalhistas, Federais, Estaduais e Municipais da CONTRATANTE, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta de preços. o 7

6.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega do objeto
+
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6.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamen
documentação tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias, através de cré
na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
6.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora hãotenha

ão Pefimanente

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para. q
pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM =IxNxVP
EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
|
= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
|=(Tx/100)

365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagament e a data doefetivo pagamentoVP = Valor da parcela em atraso

6.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão. reajuste antes de decorridos
12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlia
Vargas.
6.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese dé sobrevirem fatos imprevisíveis,
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a
justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção:do..equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na forma do artigo 65,11, "d" da Lei Npia:66

)
férada:&

- L mhab Poa 4

7 DO PRAZO DE DURAÇÃO CONTRATUAL
7.1 O contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura de 12.(meses), podendo
ser prorrogado com base no art. 57, Il. Lei nº 8.666/93:

ã8.2 A rescisão contratual poderá ser

1

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração,

8.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos xu e XVII: do,art784da:Lanº-8.666/93, "sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos FegullamentaresSbriprovadios, quando os
houver sofrido,

80, incisos | a IV, ambos da Leinº 8.668/93.

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de' encargos
+

P

t

8 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

8. 1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo Suáairescisão atendido o disposto no
artigos 77 a 80 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita, e fundamentada da autoridade, -

8.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art, 78 acarretáàsconsequencias.previstas,no art...

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE;nos) casos enumerados nos incisos a
XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; pe

+»
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9 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

10.1 O Contrato será regulado por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, em especial, as
É

disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente da Lei nº 8.666, de 21 de
.

junho de 1993, todos contemplados com suas alterações posteriores, e bem como com os
princípios,da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

10. DOS ILÍCITOS PENAIS

10.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na formá
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

11. DA FISCALIZAÇÃO

de Itapipoca, ou preposto por ela designado, de acordo com as especifiicações constantes na
"Minuta do Contrato".

de Educação Básica11.1 A fiscalização da execução do contrato será efetuada pela Secretaria

ANEXO 1.

LOTE I

Nº ITEM UNID QTD

Locação de 01(UM) veículo 3/4, à disposição do Almoxarifado da
Secretaria de Educação para realizar as entregas de materiais,nas
escolas e unidades desta Secretaria.

1 Locação de 01(UM) veículo com motorista, tipo caminhão 3/4, com MES 12
carroceria, movido à diesel, com ano de fabricação não infenor a 2008,
para ficar à disposição da Secretaria de Educação para) realizar a

entrega
entrega

de material nas Escolas. COM ABASTECIMENTO DO: COMBUSTIVEL:POR CONTA DA CONTRATANTE

Locação de 01(UM) veículo 3/4, àdisposição ão Almoxarifado
Secretaria de Educação para realizar as entregas de materiais,

pásnas
escolas e unidades desta Secretaria. 1

2 Locação de 01(UM) veículo com motorista, tipo caminhão 3/4, com MÊS 12
carroceria, movido à diesel, com ano de fabricação não inferior a 2008,
para ficar à disposição da Secretaria de Educação para realizar a êntrega
de material nas Escolas. COM ABASTECIMENTO DO COMBUSTIVEL
POR CONTA DA CONTRATANTE.

!

LOTE Il
1

Locação de 01(UM) veículo 4x4 à disposição da'Secretariã de Ediicação
para entrega de Merenda Escolar nas localidadesde dificilacesso

Locação de 01(UM) veículo com motorista, tipo camioneta, 4x4 cabne, uês 121

dupla, com carroceria aberta, fabricação a partir de 2015, com ar
condicionado, direção hidráulica, com capacidade para 05 passageiros,.04
portas, capacidade de carga de 1000 kg, vidro e trava elétrica:, movida à
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diesel, sem limites de quilometragem, manutenção por conta da
contratada Para ficar à disposição da secretaria para entrega de Merenda
Escolar nas localidades de difícil acesso COM ABASTECIMENTO DO
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE

Comussao anente

del ao

Locação de 01(UM) veículo 4x4, à disposição da Secretaria de Educação

Locação de 01(UM) veículo com motorista, tipo camioneta, 4x4, cabme
dupla, com carroceria aberta, fabricação a partir de 2015, com ar
condicionado, direção hidráulica, com capacidade para 05 passagerros,
04 portas, capacidade de carga de 1000 kg, vidro e trava elétrica, movida
à diesel, sem limites de quilometragem, manutenção por conta da
contratada Para ficar à disposição da secretaria para entrega de Merenda
Escolar nas localidades de difícil acesso COM ABASTECIMENTO DO
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE

MÊS 122

LOTE II

Locação de 01(UM) veículo à disposição da Secretana de Educação para
transporte de servidores em suas atividades diárias

Locação de 01(UM) veículo com motonsta, tipo popular, com capacidade

com ar-condicionado, ano de fabricação mínima 2015, sem Imitas de
quilometragem, manutenção por conta da contratada e combustível por
conta do contratante para o transporte de profissionais da Coordenadoria
de Gestão para Acompanhamento às Escolas

1 de 5 (cinco) passageiros, 5 (cinco) portas, motorização mínima 1.0, flex,MÊS 12

transporte de servidores em suas atividades diárias.

Locação de 01(UM) veículo com motorista, tipo popular, com capacidade)2 de 5 (cinco) passageiros, 5 (cinco) portas, motorização minima 1.0, flex,

quilometragem, manutenção por conta da contratada e combustível por
conta do contratante para o transporte de profissionais da Coordenadona
de Gestão para Acompanhamento às Escolas

É

Locação de 01(UM) veículo à disposição da Secretaria de Educação para .

com ar-condicionado, ano de fabricação mínima 2015, sem limitas de -

MÊS 12

LOTE IV

Locação de 01(UM) veículo caminhão toco, tipo "pipa", à disposição da
Secretaria de Educação para abastecimento de água'nas Escolas.

Locação de 01(UM) veículo com motorista, caminhão toco, tipo "pipa",
com capacidade acima de 8 000 (oito mil) litros, a diesel, com potência

y

portas, capacidade mínima de carga 8,0 T e todos os equipamentos
exigidos pela legislação de trânsito Para ficar à disposição,da Secretaria
de Educação para abastecimento de água nas Escolas. COM
ABASTECIMENTO DO COMBUSTIVEL POR, CONTA DA
CONTRATANTE

1 mínima de 185cv, com capacidade para 02(dois) lugares, 02 (duas)MÉS 12

Locação de 01(UM) veículo caminhão toco, tipo "pipa", a' disposição da

Locação de 01(UM) veículo com motorista, caminhão toco, tipo "pipa",

2 Secretaria de Educação para abastecimento de água nas Escolas. MÊS 12
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com capacidade acima de 8.000 (oito mil) litros, a diesel, com potência dé

mínima de 185cv, com capacidade para 02(dois) lugares, 02 (duas)
portas, capacidade mínima de carga 8,0 T e todos os equipamentos
exigidos pela legislação de trânsito. Para ficar à disposição da Secretaria
de Educação para abastecimento de água nas Escolas. COM
ABASTECIMENTO DO COMBUSTIVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

LOTE V

Locação de 01(UM) veículo caminhão, tipo "baú", à disposição da
Secretaria de Educação para departamento da merenda escolar.

Locação de 01 (um) caminhão baú 3 x 4, capacidade mínima de 4
toneladas, movido à Diesel, transmissão com no mínimo 5 marchas, sem

MÊS 121

limite de quilometragem; fabricação mínima 2010, tração 4 x 2, com
motorista, manutenção por conta da contratada e combustível por conta
da contratante, para ficar à disposição da Secretaria de Educação Básica.

Aeso

*

+
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ANEXO II Comissão
de

DECLARAÇÃO qu

= GM

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalhos noturnos,
perigosos ou insalubres com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao
disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal e de conformidade com a exigência
prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

- CE, de de 2...
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ANEXO III deuafoção

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS CLÁSULAS DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22.06.01/PE

eme

Declaramos, para todos os fins de direito, que conhecemos e nos submetemos aos termos
constantes do Edital nº 22.06.01/PE, e de seu(s) Regulamento(s), bem como que temos todas as.
condições de cumprir às exigências editalícias e atender corretamente ao objeto desta licitação;
concordando expressamente com as cláusulas do edital, especialmente, quanto à apresentação
da documentação necessária para a habilitação e garantia de que não possui nenhum fato
impeditivo para participação neste certame.

- CE, de de 20
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ANEXO IV de

(Modelo de) n

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
PREGÃO ELETRÔNICO - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA "

(Identificação completa do representante da empresa licitante), como representante
devidamente constituído de (Identificação completa da empresa licitante), doravante
denominado (Licitante), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que:
a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada ' de maneira
independente pela empresa (Nome da empresa Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato, desta licitação por qualquer meio ou,por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação, não foi informada,
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

participante potencial ou de fato, quanto a participar ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação, não será, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial
ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação, não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da
Comissão de Licitações do município de Itapipoca/CE, antes da abertura oficial das propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la.

+

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão qualquer outrode

de
91

de pe
o

pletaidentificação com(Representante legal do licitante, no âmbito da
N
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ANEXO V - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS Comissão
des

/anente

ge Licy

Local de Data

À
Prefeitura Municipal de Itapipoca
Comissão de Pregão

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22.06.01/PE, cujo objeto é , conforme
especificações constantes do anexo |, parte integrante deste processo.

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos
produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste
certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital.

LOTE

- MARCAIMODELOITEM ESPECIFICAÇÃO [UNID QUANT
PLACA/ANO .

V.UNIT VTOTAL
H

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. +
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ANEXO VI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º
Cor anente

A pessoa jurídica de direito público interno, col sedena ;

Itapipoca - Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
neste ato representado pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de

+ com fundamento no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de8 Preços nº o

22.06.01/PE, Processo nº 22.06.01/PE, em conformidade com o que preceitua a Lei.Federal:nº ..
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nº: 10520/02, de 17
de julho de 2002 e o Decreto Municipal nº 09/2013, de 11 de janeiro de 2013, REGISTRAR os
PREÇOS DE Conforme especificações do ANEXO |, nos temos e
condições das cláusulas que compõem está Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS EMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultado da licitação, a
presente Ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa XXX, inscrita-no CNPJ sob o
n.º xxx, com sede na Rua xxx, n.º xxx, CEP: xxx, Telefone(s): XXX, E-mail: OX, no município de
xxx/UF, neste ato representada por xxx, portador do CPF n.ºxxx,
Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. 11 e 13: do Decreto Federal. n.º 7.892/13
e, considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar: a,Ata de Registro de
Preços pelo valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os
seguintes fornecedores, segundo ordem de classificação definida na licitação: .
Ordem de Empresa tem Quantidade Valor unitário
classificação registrada registrado

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do 81º somente serão convocados na
hipótese de cancelamento do preço do primeiro, nos temos dos arts. 20 e 21 do Decreto n.º
7.892/13.
Parágrafo terceiro - Somente serão: convocadas as lcitatites de que tata o parágrafo anterior,
que tenham apresentado suas propostas em conformidadecom o Edital do Prégão n
Parágrafo quarto Somente estão incluídas nesta Ata de Registro ;"de Preços as licitantes que
apresentaram suas propostas em conformidade com Edita do Pregão Eletrônico nº

1

1

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES Ss - Compóem a Ata de Registro de
Preços, na qualidade de órgãos participantes, as seguintes:entidades;-cujos quantitativos estão
estimados no Anexo o * desta Ata:

E

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO - A presente Ata tem por.objeto o registro de preços para
a eventual "de acordo com as especificações que
constam no Anexo | deste Instrumento, pelo preço registrado, Q quantitativo, a marca, aempiesa,.fornecedora e o nome do representante legal, em

; em.de: classificação: das;
propostas, juntamente com a documentação e as: proposta Je preços: apresentadas, Os quais,
independentemente de transcrição, fazem parte deste Instrumento, naquilo que não o contrariem.
Parágrafo único É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo | desta Ata de
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata St da art. 65, da Lei o 8 666/95

! Orde

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - o fornecimento será executado na forma
de execução indireta, sob o regime de empreitada; por preço,unitário, "em conformidade com o
disposto na Lei nº 8666/93 e alterações.

gerenciador e órgãos participantes, mediante formalização do Instrumento previsto No art 62 da.
Lei 8.666/93, não importando este registro obrigatoriedade.dê:aquisição do total estimado, nos:
termos do art. 15,5 4º da Lei nº 8666/93 e alterações. Vo

Parágrafo único. As aquisições serão realizadas Medida das necessidades do órgão

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

fp)
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global de R$ ( ), conforme planilha abaixo:
5.1- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatur.
podendo ser prorrogada.
6.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser
convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo

art. 57 da Lei nº 8.666/93.

GL

Comissão
Nao:€ ção

de vigência da contratação será definido no respectivo termo de contrato, prorrogável na
forma

do
1

CLÁUSULA SETIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS .

74-13.1-A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada: por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do" certame licitatório,
observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos.na Lei 8.666/93, no DECRETO
Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 alterado peloDECRETO Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO
DE 2018 e no Decreto Municipal 010/2017.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 - A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no
art. 65 da Lei nº 8.666/93.
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço
praticado no mercado, este Município convocará o fornecedor visando à negociação para a
redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado, nos termos estabelecidos na
legislação.
Não havendo êxito nas negociações, o município procederá o:cancelamento da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção degustamais vantajoso.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRODEPREÇOS.
b

E o
9.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar: à0 "Registro de Preços; sem prejuízo das
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos aSeguir especificados:
a) Quando o fornecedor:
a.1) Descumprir as condições da ata de registro de pregos
a.2) Não retirar a nota de empenho. ou instrumento, equivalentero prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável:
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese;dêste se tornar superior aqueles.
praticados no mercado; ou E

Rr

a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art 87, da Lei nº 8.666, de. agos, ou
no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
1

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nasmesmas coridições contratuais, acréscimos ou:
supressões no quantitativo do objeto contratado, até O limite,de 25% (vinte ecinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato. conforme o dispósto'no:81

0 es, daLeinº8666/93esuas
alterações posteriores E

10.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas asdisposições«contidas no art 65
da Lei nº 8 666/93 -

10.33 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo supervenienteélou imprevisível, tomar-
se superior ao preço praticado no mercado, este Município Convocará o fornecedor visando à
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. n »

10.44 - Não havendo êxito nas negociações, o Município: procederá: à revogação:;do Temo.
Contratual, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso:

t

Iv

€

b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato. -
1

tel
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nas hipóteses decorrentes do Art 65, alínea "d" do inciso Il da Lei Federal 8 666/93, devida
comprovado

105 oibido o reajuste do valor deste contrato no interregno de 12 (doze) meses, excetqunicdoze) meses, excetquunic
"os

ts E
e

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS Comissão
de

111 O serviço deverá ser prestado em local, data e horário determinado pela a Secretaria
solicitante do certame
112 Os veículos permaneceram à disposição da contratante 24 (vinte quatro) horas por dia,
mesmo não estando a serviço inclusive final de semanas e feriados
113 Os serviços serão executados em local a ser determinado pela Secretana de Educação
Básica de Itapipoca,
114 A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade,
de acordo com a necessidade da Secretara de Educação durante o prazo de contratação,
mediante a expedição periódicas de ORDEM DE SERVIÇO, devendo os serviçosserem iniciados
em até no máximo 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de recebimento da solicitação,
115 Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das características
que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIÇO, no local indicado
na autorização de execução,
116 No ato do recebimento, o Funcionário designado para o recebimento, providenciará a
conferência dos veículos entregues e a conformidade das suas especificações de acordo com as
exigências constantes neste Termo de Referência e no Edital, havendo alteração quanto às
especificações, o mesmo deverá ser substituído em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do
comunicado, sob pena da aplicação das sanções cabíveis.
117 A CONTRATADA deverá fornecer automóvel em bom estado de conservação e motor em
perfeitos condições de uso, com documentação CRLV quitado, sendo condição inquestionável a
disponibilização imediata de outro veículo, modelo e configuração similares, nos casos em que,
por qualquer motivo, não haja condições de rodagem do veículo contratado
118 No caso da CONTRATADA não atender às exigências apresentadas no item acima, ou não
tiver disponível o veículo ofertado em proposta, logo daássmatura do contrato, implicará em
sumário distrato, tendo a CONTRATANTE a prerrogátiva de convocar'a próxima empresa
classificada, que estará sujeita ao mesmo processo
119 A quilometragem deverá ser livre, ou seja, sem qualquer tipo de limitação, pré-estabelecida.
11 10 Os veículos deverão estar de acordo com as normas do/CONTRANIDETRAN;
11 11 Todos os veículos deverão estar com o seguro obrigatório € a documentação em dia, sendo
objeto de exames periódicos pelo Município de Itapipoca/CE.
1112 São de inteira responsabilidade da contratada a realização. de manutenção preventiva e
corretiva, inclusive com reposição de peças dos veículos locados, devendo mantê-los em perfeitas
condições de uso durante a vigência da execução contratual, sob pena de distrato, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no contrato
1113 Somente as despesas com combustível dos veículos são de responsabilidade da
CONTRATANTE, sendo todas as demais despesas de responsabilidade da CONTRATADA.
1114 prazo de execução será de 12 (doze) meses, respeitado o exercício financeiro, sem
prejuízos para a Administração, podendo ser prorrogado 'com base Lei 8 666/93.
1115 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
contratuais e as normas dispostas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou
parcial
11 16 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições:«contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limtes
previstos na Lei nº 8 666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e.cinco por cento) do valor
do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes.
1117 A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das Tesponsabilidades contratuais e
legais, poderá subcontratar parte dos serviços, inclusive ' as Microempresas ou empresas de
pequeno porte Sendo assim permitida a subcontratação parcial do objeto entre os imites mínimo
e máximo de 10% e 30%, respectivamente, do valor total do Contrato, nos termos do Amt, 72 da Lei

18 666/93 e suas alterações posteriores e jurisprudência do TCU.
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a) É vedada a subcontratação total do objeto, bem como a subcontratação com proponent que»
tenha participado do mesmo processo seletivo no qual a Contratada tenha sido considera
vencedora;
b) Caso haja a subcontratação de parte do objeto, dentro dos limites estabelecidos: pela 'a
Administração e por Lei, esta deverá ser formalizada mediante contratos de subcontratação, onde.
deverá constar as especificações dos serviços subcontratados e a qualificação da subcontratada,
sendo que estes deverão ser apresentados ao Agente Fiscalizador da Secretaria de Educação do
Município de Itapipoca-CE, para fins de controle e fiscalização contratual;
c) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada
pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar 'a
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação

q

CLÁUSULA DECIMASEGUNDA- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1 - O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica « mediante apresentação
de Nota Fiscal correspondente.
12.2 Caso a execução dos serviços tenha sido realizado conforme. o Contrato, . devidamente
atestado no corpo Nota Fiscal pelo(a) o(a) responsável da "Secretaria de Educação Básica
e devidamente encaminhada a Secretaria de Planejamento. e Gestão, o pagamento será
efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante.
12.3 O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto ao:
Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho.
12.4 O pagamento será efetuado mensalmente após a emissão de empenho e deverá ocorrer no
prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto, acompanhado das
respectivas Notas Fiscais e de Empenho.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES,At h

aFr.
+ h

13.1 - DAS OBRIGAÇÕES E
RESPONSABILIDADES DA'CONTRATANTE

131 A Administração Pública obriga-se a o
13.2 - Providenciar o empenho e posterior pagamento:da Nota Fiscal fatura em até 10 (dez)
dias úteis da data seguinte ao seu recebimento pela CONTRATADA; o

13.33 - Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de constatada com os
veículos locados, para as providências cabíveis.
13.44 - Prestar cà CONTRATADA todas as informações e dados: por ela solicitados, desde que
disponíveis e do conhecimento do. CONTRATANTE, completárido-os com cópias de análises,
correspondências, instruções e documentos, quando pertinentes ao assunto objeto deste
Contrato.
13.55 - Proporcionar todas as condições para que o prestador derServiços possa cumplir suas
obrigações dentro das normas e condições deste proçésso. piada a
13.66 - Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados, em desacordo com as obrigações... eassumidas pelo CONTRATADO.
13.77 - Providenciar os pagamentos devidos à contratada,. nos'prazos acordados, e de acordo
com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados"'ós(Tecebimentos da prestação de serviços:
pelo Setor Responsável.
13.8 - Fiscalizar e acompanhar a prestação dos: serviços êa. execução: docontrato. a

13.9 - Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer irregularidade:'ocorridas na execução do
contrato e exigir as devidas providências que demandermda CONTRATÁDA. .13 10 - Efetuar os pagamentos devidos à contratada.
13.11 - Prestar o serviço de acordo com o objeto do. sontrato; hos temos, prazos, condições e
especificações estabelecidas nesse instrumento:
13.12 - Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do.

contrato,

y

No
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13 13 - Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o fornecimento de vefetdose *º ie

que estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição
de í

que julgar insuficientes ou inadequados
1314 - Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas as irregularidades e/ou
inadimplência do serviço prestado, garantido o contraditório e ampla defesa
13 15- Fomecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais
condições necessárias à execução do contrato
13 16- Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias
13 17- A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo do Setor Competente a ser
indicado pela contratante

sã

13.2 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

133 Executar o fornecimento dos serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado neste Termo de Referência observando ainda todas
as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui
estabelecida,
134 Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento,
135 -Reparar, corngir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verficarem vícios, defeitos ou incorreções,
136 Responsabilzar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado,
137 Indicar preposto, aceito pela Administração, paraTepresentá-lo na execução do contrato
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Tepresentante do contratado
deverão ser comunicadas aos seus superiores em-"tempó "hábil pafã a adoção das medidas
convenientes, !

138 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO. cujas reclamações se
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo.. imediatamente e por escrito,
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
139 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do 'MUNICÍPIO, no tocante a realização do
serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo,
1310 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação. de qualquer natureza;
1311 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança, e Administração no trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes;
1312 Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materias do MUNICÍPIO, de *

que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que "venham a ser confiados, sejam
relacionados ou não com o serviço, objeto deste Termo;
1313 Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação -.
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55,
Inciso XIII, da Ler nº 8 666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
1314 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previistos na Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento): dó valor do Contrato, facultada a
supressão além deste limite mediante acordo entre as partes.

f "+

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14 1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002; a Contratada que
mexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações "assumidas em decorrência da
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contratação, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na exec
contrato, comportar-se de modo inidôneo, e/ou cometer fraude fiscal,
14 2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração
administrativa, Administração pode aplicar cà CONTRATADA as seguintes sanções
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante,
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) atraso injustrficado do objeto licitado
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (tinta) dias, sobre o valor da parcela madimplida);
e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo
previsto no edital, contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso,
até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato),
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) inexecução total do objeto (calculado sobre o
valor global do contrato), mexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação
nadimplida), não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando
convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo);
e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame
(calculado sobre o valor estimado da contratação),
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos,
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com o
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo
prazo de até cinco anos A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no art 7º
da Lei nº 10 520, de 2002,
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autondade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.
14 3 As sanções previstas nas alíneas "a", "d", "e" e poderão Ser aplicadas à CONTRATADA
Juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos: a,seremefetuados:144 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, it; Ler nº 8.666, de 1993, as"
empresas ou profisstonais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lein?
8 666/1993
14 5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á

«

em processo admnistrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8 666, de 1993
14 6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o «dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
147 As penalidades serão obrigatonamente registradas no Sistema de Cadastramento de
Fornecedores Municipal

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

151 A mexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto, ",
nos artigos 77 a 80 da Lei Nº 8 666, de 21 de junho de 1998.

115 2 A rescisão contratual poderá ser »
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos
la XIl do art 78 da Lei Federal nº 8 666/93,
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitaório; desde que haja conveniência da
Administração,
153 Em caso de rescisão prevista nos Incisos XIl eXVI do art. 78 da Leinº 8S6/03, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido,
154 A rescisão contratual de que trata o inciso | do art 78 acarreta as consequências previstas

%
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no art 80, incisos | a IV, ambos da Lei nº 8 666/93.

Y
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer"
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em108 (três) vias
para que possa produzir os efeitos legais.

Itapipoca (CE), de de 2022.

Comissão fe
deus;

ÓRGÃO GERENCIADOR EMPRESA(S) FORNECEDORAS

+

be
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ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO comissão Pg
ge tic;

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI- FAZEM o
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA , COM A EMPRESA

, PARA O FIM, QUE A

CONTRATO Nº

SEGUIR SE DECLARA:

O Município de Itapipoca, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria .

inscrito no CNPJ/MF sob o nº
+ com Sede na Rua(Av.)

; Bairro Itapipoca, neste ato representado pelo(a) Ordenador de
Despesas da Secretaria Sr(a) ; doravante
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ; com
endereço na ,nº bairro em... Estado
do inscrita no CNPJ sob o nº

q representada por
, portador(a) do CPF nº &o fim assinado,

doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico nº
22.06.01/PE, Processo nº 22.06.01/PE, em conformidade com. 0.que preceitua a Lei Federal nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, aLei Federal nº 10.520/02, de 17
de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas econdições a
seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal
Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, devidamente
homologado pelos(as) Ordenadores(as) de Despesas da Secretaria de

Prefeitura Municipal do Município de Itapipoca-CE.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
af oya2.2 O Presente contrato tem por objeto- a: , conforme especifiicações

processo
F 4 + 1constantes do anexo |, parte integrante deste

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A);pela execução:dorobjeto deste contrato
o valor global de R$ ( =D, gonforme Plánilha em anexo.

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO. préstação de serviço será executado
na forma de execução indireta, sobo regime de empreitada popreço unitário, em conformidade
com o disposto na Lei nº 8666/93 e alterações. É

CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE5.1. A Administração Pública obriga-se a:
5.1.1. A Contratante se obriga a proporciona do(ã)Conitratado(a) todas as cóndições n

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações;decorrentes desse instrumento, consoante
estabelece a Lei no 8.666/03 e suas alterações posteriores; -
5.1.2. Solicitar a execução do objeto <à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço;
5.1.3. Aplicar as penalidades previstas no Edital e seus. anexos, no contrato e nas demais
cominações legais, na hipótese de <a CONTRATADA não cumprir os. termos contratuais, mantidas
as situações normais de disponibilidade e volume dos forhecimentos dos serviços, arcando a
referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato:acarretar ao5 CONTRATANTE;
:5.1.4. Fiscalizar e acompanhar os serviços executados peja.contratada;
5.1.5. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência-relacionada com aexecução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem:providências corretivas;
5.1.6. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das; NotasFiscels/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente,
5.1.7. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relativas "exécução:doserio,determinando o que for necessário à regularização das, faltas ou. defeitos observados; o A

E]

É

1
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5.1.8. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, sendo o fiscal do. con 7

servidor ; inscrito no CPF :
de

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
6.1.A CONTRATADA obriga-se a: No
6.1.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com o especificado no edital, no contrato e na
proposta da contratada;
6.1.2. Dar início à execução do fornecimento conforme estabelecido na Ordem de' Serviço
expedida pela CONTRATANTE;
6.1.3. Apresentar durante a execução do contrato, o objeto dentro das normas e condições do
edital, no contrato e na da proposta contratada;
6.1.4. É de inteira responsabilidade da contratada toda e qualquer despesa que possa existir com
referência ao transporte bem como: combustível para os veículos, lubrificantes, peças e materiais
de manutenção, encargos sociais, motoristas, alimentação, moradia, vistoria do veículo, e
qualquer outra despesa adicional que possa existir com referência a esses transportes;
6.1.5. Providenciar a eficiente prestação do serviço ofertado.
6.1.6. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com: as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.1.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais da
execução do contrato, inclusive a sua inadimplência referente a esses encargos, não transfere à
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato;
6.1.8. Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal,
comercial, trabalhista, civil e criminal relativas à execução do serviço ora contratado, inclusive no
tocante a seus dirigentes, preposto e empregado;
6.1.9. Responder integralmente e em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos de qualquer
natureza, causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes da má execução do serviço objeto
deste contrato;
6.1.10. A contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria,
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, mantêndOno, local do serviço a supervisão
necessária. tendo um representante:ou preposto compódere parei ati

rmrorMunicípio-de».
Itapipoca
6.1.10.1. No caso de recusa no atendimento de quálgue Po indepêndenite das:sanções.

e

cabíveis, a Secretaria poderá confiar a outrem os s ços teclamados" é não executdos. '

notificando previamente à contratada, descontando o seurcusto, -de -uma só vez, no primeiro
pagamento subsequente, sem que a mesma possa impugnar. seu válo;

h

ação,
êmvi

6.1.11. Designar o Coordenador do Contrato para participarde reuniões com a Contratante e
coordenar todas as atividades necessárias à execução;do, objeto"do."presente Contrato;
6.2. A execução do Contrato abrangerá as seguintes tarefas:e obrigações:
6.2.1. Manter os veículos sempre em condições para o ateridimento do disposto no contrato e em
conformidade com as exigências do Código de Trânsito- Brasileiro, as resoluções do CONTRAN e:

as novas disposições que venham a ser editadas, especialmente quanto à segurança.
6.2.2. Tratar com cortesia e urbanidade os usuários e os agene
6.2.3. Manter o veículo sempre limpo.
6.2.4. Responder, direta ou indiretamente, por

quaisquer
dários causádos à Contratante, aos

usuários ou a terceiros, por dolo ou culpa.
6.2.5. Cumprir as determinações da Contratante.
6.2.6. Submeter seu veículo às vistorias técnicas determinadas pela Contratante. respeitando º o

Código de Trânsito Brasileiro e Resoluções do CONTRAN.
6.2.7. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar laudode vistoria do DETRAN; sem qualquer
ônus para o CONTRATANTE.
6.2.8. Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados E prestação.do servico
629 Permitir aos encarregados de fiscalização dire cosa, em qualquêrépoca,aos bens
destinados ao serviço contratado.
6.2.10. Zelar pela integridade dos bens vinculados à prestaçãotdo serviço. a

6.2.11. A contratada assumirá inteira responsabilidade port todos'os prejuizos que venham dolosa
ou culposamente prejudicar o Município, quando a execução dos:

Serviços.
+

de fiscalização da Coritratante. E

quaisquer

)
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DO CONTRATO
+

/
Fis

7.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá início a
à

partF
assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo, podendo ser
prorrogado na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/98.

de

CLÁUSULA OITAVA- CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS

8.1. Os serviços prestados serão recebidos na conformidade das leis em vigor, sendo que a
contratante se reserva o direito de, a seu critério, acompanhar, fiscalizar e auditar a execução dos
serviços prestados, nos aspectos técnico, de segurança, de confiabilidade e quaisquer outros de
seu interesse, através de pessoal próprio ou de terceiros designados para este fim.
8.2 Os serviços serão ofertados pela contratada conforme a solicitação da contratante através da
Emissão da Ordem de serviços.
8.3 A contratação do objeto fica vinculado ao interesse da administração pública, conforme
conveniência, necessidade e solicitação.

CLAÚSULA NONA -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de
Nota Fiscal correspondente.
9.2 Caso a execução dos serviços tenha sido realizado conforme o: Contrato, devidamente
atestado no corpo Nota Fiscal pelo(a) o(a) responsável da Secretaria de Educação Básica
e devidamente encaminhada a Secretaria de Planejamento e Gestão, o pagamento será
efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante.
9.3 O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto ao:
Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho.
9.4 O pagamento será efetuado mensalmente após a emissão de empenho e deverá ocorrer no
prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto, acompanhado das
respectivas Notas Fiscais e de Empenho. E

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FONTE DE RECURSOS an
a

HV

10.1- As despesas decorrentes da contratação corterão. por contada Dotação Orçamentária
nº. Elemento de Despesas: Fontese;

É

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTODE Preço
11.1- Os preços são firmes e imeajustáveis;

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕESNO TERMO CONTRATUAL
E

12.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas córidições contiatuais, acréscimos ou.
supressões no quantitativo do objeto contratado, até Fo) limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto: no 1º. art-65, da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
12.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art o. V
da Lei nº 8.666/93.
12..3 - Quando o preço inicialmente registrado, por. motivosuperveniente élou imprevisível, tornar."
se superior ao preço praticado no mercado, este,Município. convocará o fornecedor visando à
negociação para redução de preços e sua adequação; ao:praticado no"mercado.
12.44 - Não havendo êxito nas negociações, o Municípioprocederá à;"Fevogação do Termo
Contratual, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.
12..5 - Fica proibido o reajuste do valor deste contrato:no, interrggno..cde, 12 (doze)meses, exceto
nas hipóteses decorrentes do Art. 65, alínea "dr do incisó' H da Lei Federal,:B.666/93, devidamente.
comprovado. "oa

ta

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS SANÇÕES
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13.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contrata
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do
contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;
13.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração
administrativa, Administração pode aplicar CONTRATADA as seguintes sanções:

Comissão

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem Prejuízos
significativos para a Contratante;
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida);
e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo
previsto no edital, contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso,
até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato);
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o
valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma: proporcional à obrigação
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando
convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo);
e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame
(calculado sobre o valor estimado da contratação);
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com o
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo
prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no art. 7º
da Lei nº 10.520, de 2002;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com.a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

e
movida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. .
13.3 As sanções previstas nas alíneas a, ee poderão

6
ser aplicadas à CONTRATADA

juntamente as de multa, descontando-a dos pagam

empresas ou profissionais que se amoldem às si nos 1do art. 88 da Lei nº
8.666/1993.
13.5 A aplicação de qualquer das penálidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, "observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. *
13.6 A autoridade competente, na aplicação das sançõés, levará'em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem, como:o dano causado à Administração;
observado o princípio da proporcionalidade.
13.7 As penalidades serão obrigatoramente registradas no Sistema de Cadastramento de
Fornecedores Municipal A

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará.ensejo as sua;fescição, atendido o dispostg, +

nos artigos 77 a 80 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho: de 1993...
14.2. A rescisão contratual poderá ser
a) Determinada por ato unilateral e escrito da

CONTRATANTE: nos,asos enumerados nos incisosla Xlldo art 78 da Lei Federal nº 8 666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante""autorização: escrita e "fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no!processo licitatório, "desde que haja Sonveniência da
Administração,

sempre "que,a Contratada

13.4 Também ficam sujeitas as nº:8:666, de 1993. as
InCISOS

li

Ry
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14.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XIl e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares tortiprovados,
quando os houver sofrido; E

14.4. A rescisão contratual de que trata o inciso | do art. 78 acarreta as consequencias pr
no art. 80, incisos l a IV, ambos da Lei nº 8.666/93.

as

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1-Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para conhecimen ss

Pão
ente

questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios FA

administrativos.
15.2-E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos.

ous
Fls,

-Ce, de de

Ordenador de Despesas da Nome do Representante da Empresa:
Secretaria de Nome da Empresa

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.

Nome:
CPF:
2.
Nome:
CPF:

H

ade at "5
a

a

E



RUNHO

PREFEITURA DE

Itapipoca Secretaria de Educação É Fis.Fis.
Pra frente, pra gente Comiss2o

de

Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Itapipoca. Pregão Eletrônico Nº 22.06:01/PE.

Pessoa Jurídica ou Física
p

para prestar serviços de locação de veículos automotores, com
Aviso de Licitação para futura e eventual Contratação.de

quilometragem livre, para o transporte de servidores em serviço, bem como materiais. e:
pequenas cargas necessárias ao desenvolvimento das atividades da Secretaria de Educação do:

município de Itapipoca. A Secretaria de Educação Básica do Município de Itapipoca, torna

público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, com o objeto acima descrito, na data e horários a seguir informados:
Acolhimento das propostas e documentos de habilitação: até 15.02.2022, às 9h00min;
Abertura das propostas: 15.02.2022, às 09h30min; Sessão de disputa de preços:
15.02.2022, às 10h00min. Todos os horários referem-se ao horário de Brasília/DF. O Edital
poderá ser retirado nos sítios: www.tce.ce.gov.br: www.licitacoes-e.com.br. Hapipoca/CE, 28
de janeiro de 2022. Heloilson Oliveira Barbosa, Ordenador de Despesas: da: Secretaria de

Educação Básica.

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 31.01.2022, NOS SEGUINTES
VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO:

H

4 +

- JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO AA
- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ
- DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

FATURAR PELA SECRETARIA DE RELAÇÕESs INTITUCIONAIS-

nt

É Ri ta Antânia M Norasac CM. Cante te (88) 3631-5950



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO seção 3 ISSN 1677-7069 Nº 21, segunda-feira, 31 de janeiro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2022/PE

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Iracema-CE torna público
para conhecimento dos interessados que no dia 10 de Fevereiro de 2022, às 08h, estará
realizando Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico Nº 2/2022/PE, com o seguinte
Objeto: Contratação de empresa para transporte de alunos da rede pública do ensino
básico para ano de 2022, conforme calendário escolar com programação de acordo com os
dias letivos, nas quantidades de linhas descritas no Anexo VI, do Edital. JUSTIFICATIVA: Faz-
se necessário a contratação de veículos para fazer o transporte escolar, em razão do
número expressivo de alunos, que residem no município e em localidades distantes das
escolas que estão matriculados, tanto na área urbana, quanto na área rural, Estima-se no
Valor de R$ 112.700,98. O Edital estará à disposição dos interessados nos dias úteis após
esta publicação no Site: https://www.tce.ce.gov.br/, www.bllorg.br e no horário de 08h às
12h no Endereço: Rua Deita Holanda, Nº 19, Centro, Iracema-CE.

lracema-CE, 28 de janeiro de 2022.
KARIZIA LUZIA COSTA SERPA MORAES

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços Nº 22.11.01/ARP-D1 e 22.11.01/ARP-02 - Pregão Eletrônico Nº

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.01.10.1

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no
uso de suas atribuições egais, torna público, para conhecimento dos interessados, que
concluiu o julgamento final do Pregão Nº 2022.01.10.1, sendo o seguinte: LICITANTES
VENCEDORES - A M S COMERCIAL EIREL! inscrito no CNPJ nº 29.308.027/0001-28
classificado(a) no lote 7 totalizando o valor de R$ 587.301,00 (quinhentos e oitenta e
sete mil trezentos e um reais), COMERCIAL RL LTDA inscrito no CNPJ nº
15.408.077/0001-72 classificado(a) no lote 6 totalizando o valor de R$ 6.031,08 (seis
mil trinta e um reais e oito centavos), FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
inscrito no CNPJ nº 32.043.610/0001-59 classificado(a) nos lotes 1, 5, 9 totalizando o
valor de R$ 3.227.215,53 (três milhões duzentos e vinte e sete mil duzentos e quinze
reais e cinguenta e três centavos), PEDRO RENATO AGUIAR DE MELO ME inscrito no
CNP] nº 32,434.478/0001-16 classificado(a) no lote 8 totalizando o valor de R$
227.010,30 (duzentos e vinte e sete mil dez reais e trinta centavos) e V. DE ALMEIDA
GOMES ALIMENTICIOS inscrito no CNPJ nº 35.082.105/0001-11 classificado(a) nos lotes
2, 3, 4 totalizando o valor de R$ 5.697.354,08 (cinco milhões seiscentos e noventa e
sete mil trezentos e cinquenta e quatro reais e oito centavos). As empresas vencedoras. .
foram declaradas habilitadas por cumprimento integral às exigências
Convocatório. Maiores informações no endereço eletrônico: bilcomp por
intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). Informações poder; r obtidas
ainda pelo telefone (88)3199-0363.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de janei 2022 29MARCOS WESLEY LEITE TAV,

É

-

22.11.01/PE. Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de gás oxigênio
medicinal (02), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

É

[redPREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS Fis. 15%
Itapipoca/CE. Empresa(s) Adjudicada(s) e Homologada(s): SAG Oxigênio Ltda - CNP)
01.100.901/0001-18, vencedora dos Lotes por ela elencados com valor total/globa!
estimado de R$ 900,000,00 (novecentos mil reais), Assinatura da Ata: 24/01/2022, LOM
Comércio e Representações de Medicamentos Eireli - CNP! 37,587.731/0001-95, vencedora
dos Lotes por ela elencados com valor total/global estimado de R$ 678.000,00 (seiscentos
e setenta e oito mil reais). Assinatura da Ata: 25/01/2022. Vigência das Atas: 12 (doze)
meses a contar da assinatura, respectivamente. A ata com os preços e demais
especificações encontram-se disponibilizadas para consulta, no Governo Municipal de
Itapipoca, setor de Licitações. Vanessa Keiry Montenegro de Oliveira - Ordenadora de
Despesas da Secretaria de Saúde. Itapipoca/CE, 28 de janeiro de 2022.

Ata de Registro de Preços Nº 22.11.02/ARP - Pregão Eletrônico Nº 22.11.02/PE. Objeto:
Registro de Preço para futura e eventual Contratação de empresa especializada para O
fornecimento de refeições e lanches prontos destinados a atender as demandas das
diversas Unidades da Secretaria Municipal de Saúde de itapipoca/CE. Empresa(s)
Adjudicada(s) e Homologada(s): Dacy Oliveira Ferreira ME - CNPJ 14.387.244/0001-83,
vencedora dos Lotes 01, 02, 03 e 04 com valor total/global estimado de R$ 1.363.840,00
(hum milhão, trezentos e sessenta e três mil, oitocentos e quarenta reais). Assinatura da
Ata: 28/01/2022. Vigência das Atas: 12 (doze) meses a contar da assinatura,
respectivamente. A ata com os preços e demais especificações encontram-se
disponibilizadas para consuita, no Governo Municipal de ftapipoca, setor de Licitações.
Vanessa Kelry Montenegro de Oliveira - Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde.
Itapipoca/CE, 28 de janeiro de 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22.06.01/PE

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de Pessoa Jurídica ou
Fisica para prestar serviços de locação de veículos automotores, com quilometragem livre,
para o transporte de servidores em serviço, bem como materiais e pequenas cargas
necessárias a0 desenvolvimento das atividades da Secretaria de Educação do Município de
Itapipoca.

A Secretaria de Educação Básica do Município de Itapipoca toma público para
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, com o objeto acima descrito, na data e horários a seguir informados:
Acolhimento das propostas e documentos de habilitação: até 15.02.2022, às 9h0Omin;
Abertura das propostas: 15.02.2022, as 09h30min; Sessão de disputa de preços:
15.02.2022, às 10h00min. Todos os horários referem-se ao horário de Brasília/DF. O Edital
poderá ser retirado nos sítios: www.tce.ce.gov.br; www.licitacoes-e.com.br.

Itapipoca/CE, 28 de janeiro de 2022.
HELOILSON OLIVEIRA BARBOSA

Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação Básica

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE
AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18.01.01/2022

Objeto: aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento dos programas de
distribuição de merenda escolar da rede pública de ensino, junto a Secretaria de
Educação e Cultura do município de Jaguaribe/CE.

Declaro revogado o processo licitatório em epígrafe, conforme Parecer
Jurídico datado em 27/01/2022, opinando pela revogação do procedimento, tendo em
vista que foram evidenciados alguns equívocos no termo referencial, qual seja a

diferença entre os itens constantes no anexo do termo de referência e no cardápio
elaborado pela Nutricionista. Por razões de conveniência e oportunidade, é viável a

revogação do procedimento nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93.

Jaguaribe/CE, 28 de janeiro de 2022.
FRANCISCO ELDER CAVALCANTE BARROSO

Secretário de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.28.1

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público para
conhecimento dos interessados que será realizado na sede do Setor de Licitação,
certame licitatório na modalidade Tomada de Preços tombada sob o nº 2022.01.28.1,
cujo objeto é 3 contratação de serviços de engenharia para execução das obras de
reforma para implantação de diversas secretarias pertencentes ao Municipio de
Juazeiro do Norte/CE (Centro Multiuso - Rua Interventor Francisco Erivano Cruz - Bairro
Centro), com a utilização de recursos do Convênio MAPP 1188, celebrado com o
Governo do Estado do Ceará, conforme especificações apresentadas junto ao Edital
Convocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes de Habilitação e
Propostas de Preços marcado para o dia 03 de março de 2022, às 09:00 horas.
Maiores informações na sede da Comissão, sito à Av. Leão Sampaio, nº 1748 - 18
andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08:00 às
14:00 horas ou pelo telefone (88) 3199-0363.

RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
de Lic

Extrato do nstrumento Contratual - Tomada de Preços Nº 7/2021-8 Objeto:
contratação de empresa para execução de serviços de construção de uma
Proinfância Tipo 1 - modelo de projeto Padrão de Educação nfantil - Padrão FNDE, de
acordo com as especificações contidas no projeto básico em anexo, de responsabilidade da
Secretaria Municipal de Educação, parte integrtante deste processo. Crédito pelo qual
ocorrerá a despesa: da Secretaria Municipal de Educação, com recursos Municipal e
Federal, na Dotação Orçamentária: 0601.12.365.0016.1.008, Elemento de Despesa nº
4.4.90.51.00. Valor do Contrato: R$ 2.881.910,18 (Dois milhões, oitocentos e oitenta e um
mil, novecentos e dez reais e dezoito centavos). Prazo de Vigência do Contrato: Conforme
Cronograma Físico-Financeiro, contados do recebimento da ordem de início para os
serviços, podendo haver prorrogação contratual nos casos e formas previstos na Lei no
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. Assina pela Contratante: José
Marques Aurélio de Souza - Secretário Municipal de Educação. Assina pelaContratada: José
Urias Filho - Representante legal da empresa Jose Urias Filho EIREL! - ME. Jucás - CE, em
28 de Janeiro de 2022. Luiza Zizi de Alencar Lucas - Presidente da Comissão de
Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.01.28.1

O Município de Lavras da Mangabeira/CE torna público que realizará, através
da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório na modalidade Pregão nº
2022.01.28.1, do tipo Eletrônico, cujo objeto é a aquisição de material didático destinados
ao atendimento dos Alunos do Ensino Infantil e da Educação de Jovens e Adultos - EIA da
Rede Municipal de Ensino de Lavras da Mangabeira/CE. Abertura: 11 de fevereiro de 2022,
a partir das 08h30m. Início de acolhimento das propostas: Ot de fevereiro de 2022, às
ogh30m. Maiores informações e acesso ao edital nos sítios eletrônicos:
licitacoes.tce.ce.gov.br e/ou blicompras.com.

Lavras da Mangabeira/CE, 28 de janeiro de 2022
MARIA JOSIANA BENTO DE OLIVEIRA

Pregoeira

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.01.13.1

A Pregoeira Oficial torna público que fora concluído o julgamento final do
Pregão Eletrônico nº 2022.01.13.1, sendo o seguinte: Empresas Vencedoras - Eugenio Alves
do Nascimento LTDA, vencedora junto aos lotes 1 e 2; Pneus Canteiros EIRELI, vencedora
junto ao lote 5 e Dionison Pereira Araujo, vencedora junto aos lotes 3, 4 e 6, por terem
apresentado os melhores preços na etapa de lances, sendo as mesmas declaradas
habilitadas por cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório. Maiores
informações na sede da CPL ou ainda através da plataforma eletrônica
"bilcompras.com".

Lavras da Mangabeira/CE, 27 de janeiro de 2022
MARIA JOSIANA BENTO DE OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ

EXTRATO DE CONTRATO

Tomada de Preços nº 2051101/2021, Contrato Nº 2051101/2021.3 - OBJETO: Execução de
obras de conclusão da construção de 01 (uma) quadra coberta com vestiário no Município
de Massapê-CE., na Localidade de Salgadinhos, Lote nº 03 da licitação, Termo de
Compromisso PAC2 11222/2014. CONTRATANTE: Município de Massapê-CE., através de sua
Prefeitura Municipal, representada pela sua Secretária de Educação. CONTRATADA: Prime
Construções e Locações Eireli, (CNP): 19.967.758/0001-21), representada pelo seu
proprietário, Sr. Olegário Vasconcelos Junior, VALOR GLOBAL: R$ 391.177,72.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Tomada de Preços nº 2051101/2021 e Lein£ 8.666/93. RUBRICA
ORÇAMENTÁRIA: 0501.12.361.1215.1.005.4490.51.00. PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro)
meses. PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses, prorrogáveis. DATA: 26/01/2022.
INFORMAÇÕES: Comissão de Licitação, Rua Major José Paulino, nº 191, Centro. Fones: (88)
3643-1066, de 07 às 13h, Massapê-CE. Sandra Maria Mota do Nascimento, Sec. de
Educação.

EXTRATO DE CONTRATO

Tomada de Preços nº 2081101/2021. Contrato Nº 2081101/2021.1 - OBJETO:
Execução de obras de conclusão da construção de Cobertura de Quadra
Grande, Padrão FNDE, no Bairro Luiz da Hora Pereira, Município de Massapê-
CE., Termo de Compromisso PAC2 3824/2013. CONTRATANTE: Município de
Massapê-CE., através de sua Prefeitura Municipal, representada pela sua
Secretária de Educação. CONTRATADA: Construtora AG Eireli - ME., (CNPJ:
34.326.829/0001-09), representada pelo seu representante, Sr. Abraao de
Aquino Guimarães. VALOR GLOBAL: R$ 255.791,06. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Tomada de Preços nº 2081101/2021 e Lei nº 8.666/93. RUBRICA
ORÇAMENTÁRIA: 0501.12.361.1215.1.005.4490.51.00. PRAZO DE EXECUÇÃO: 03
(três) meses. PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses, prorrogáveis. DATA:
26/01/2022. INFORMAÇÕES: Comissão de Licitação, Rua Major José Paulino, nº
191, Centro. Fones: (88) 3643-1066, de 07 às 13h, Massapê-CE. Sandra Maria
Mota do Nascimento, Sec. de Educação.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 187 ) Documento assinado digitalmente conforme MP nt 2.200-2 de 24/08/2001, ICP
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ESTADO DO CEARÁ -PREFEITURAMUNICIPALDE IRACEMA -AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022/PE - A
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Iracema-CE torna público para conhecimento dos interessados que no dia 10 de Fevereiro de 2022, às
08h, estará realizando Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico Nº 002/2022/PE, com o seguinte Objeto: Contratação de empresa para transporte
de alunos da rede pública do ensino básico para ano de 2022, conforme calendário escolar com programação de acordo com os dias letiv
quantidades de linhas descritas no Anexo VI, do Edital. JUSTIFICATIVA: Faz-se necessário a contratação de veículos para fazer o transpo ar,
em razão do número expressivo de alunos, que residem no município e em localidades distantes das escolas que estão matriculados, tanto na urbana,
quanto na área rural. Estima-se no Valor de R$ 112.700,98. O Edital estará à disposição dos interessados nos dias úteis após esta publicação n Ste: https://
wwwtce ce gov.br/. wwwblLorg,br e no horário de 08h às 12h no Endereço: Rua Delta Holanda, Nº 19, Centro, Iracema-CE. Iracema-CE, Janeiro q
de 2022. Karizia Luzia Costa Serpa Moraes -- Pregoeira. Els.: 13q >

O

AN

Comissão
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ - EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO €
Nº. 2021.07.05.02. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Banabuiú, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura. TOMADA DE Os
Nº 07,001/2021-TP. CONTRATO Nº. 2021.07.05.02. CONTRATADA: LOPES CALISTO E CALISTO LTDA ME, CNPJ Nº 09.170.974/0001-98
OBJETO: Execução do Projeto de Urbanização do entorno do Mercado Público Municipal, de responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura. OBJETO
DO ADITIVO: acréscimo de quantitativo em 23,08% (vinte e três vírgula zero oito por cento). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso 1, alínea
"b" e 81º, da Lei Federal Nº 8.666/93, alterada e consolidada. ASSINAM: Francisco Carlos Farias - CONTRATANTE. Renato Roger Lopes Calisto -

CONTRATADA. Data da Assinatura: 27 de janeiro de 2022.

RATE ao

fede

ESTADO DO CEARÁ -PREFEITURAMUNICIPALDE BANABUIÚ - SECRETARIADE INFRAESTRUTURA
-

EXTRATODO 1º (PRIMEIRO)
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 2021,07.05.02, ORIUNDO DO PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS Nº 07.001/2021-TP.
CONTRATO N.º 2021.07.05.02. CONTRATANTE: Secretaria de Infraestrutura, CONTRATADA: LOPES CALISTO E CALISTO LTDAME, CNPINº
09.170.974/0001-98. OBJETO DO CONTRATO: Execução do Projeto de Urbanização do entorno do Mercado Público Municipal, de responsabilidade da
Secretaria de Infraestrutura. OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de vigência do contrato originário peloperíodo de 180 (cento e oitenta)
dias, de forma a abranger o termo compreendido entre 30 de dezembro de 2021 a 28 de junho de 2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, 81º, inc, fi,
da lei federal nº 8.666/93, alterada e consolidada. SIGNATÁRIO DA CONTRATANTE: Francisco Carlos Farias. SIGNATÁRIO DA CONTRATADA:
Renato Roger Lopes Calisto. DATA DE ASSINATURA: 30 de dezembro de 2021.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itapipoca - Aviso de Licitação - Tomada de Preços nº 22.14.01/TP. A CPL da Prefeitura Municipal de
Itapipoca comunica aos interessados que, no dia 17 de fevereiro de 2022, às 10h00min, estará abrindo licitação, na modalidade Tomada de Preços, nº
22.14.01/TP, cujo objeto é Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria para realização de censo previdenciário
com disponibilização de plataforma WEB para a execução e acompanhamento do Censo Cadastral Previdenciário, no que se refere ao cadastro dos
dados pessoais e funcionais dos servidores efetivos, inativos (aposentados), pensionistas e seus dependentes destinado ao Instituto de Previdência
dos Servidores Municipais de Itapipoca-CE. O Edital completo poderá ser consultado pelo sítio https://licitacoes.tce.ce.gov.br. Itapipoca/CE, 28 de janeiro
de 2022, Helano Braga Lima dos Santos - Ordenador de Despesas do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Itapipoca.

ae pede sede

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itapipoca - Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 22.11.02/ARP - Pregão Eletrônico nº 22.11.02/PE,
Objeto: Registro de Preço para futura e eventual Contratação de empresa especializada para o fornecimento de refeições e lanches prontos destinados
a atender as demandas das diversas Unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itapipoca/CE. Empresa(s) Adjudicada(s) e Homologada(s): DACY
OLIVEIRA FERREIRAME - CNPJ 14.387.244/0001-83, vencedora dos Lotes 01, 02, 03 e 04 com valor total/global estimado de R$ 1.363.840,00 (hum
milhão, trezentos e sessenta e três mil, oitocentos e quarenta reais). Assinatura da Ata: 28/01/2022. Vigência das Atas: 12 (doze) meses a contar da
assinatura, respectivamente. A ata com os preços e demais especificações encontram-se disponibilizadas para consulta, no Governo Municipal de Itapipoca,
setor de Licitações. Vanessa Kelry Montenegro de Oliveira - Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde. Itapipoca/CE, 28 de janeiro de 2022.
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itapipoca - Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 22.11.01/ARP-01 e 22.11.01/ARP-02 - Pregão Eletrônico
nº 22.11.01/PE. Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de gás oxigênio medicinal (02), para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Itapipoca/CE. Empresa(s) Adjudicada(s) e Homologada(s): SAG OXIGÊNIO LTDA - CNPJ 01.100.901/0001-18, vencedora dos
Lotes por ela elencados com valor total/global estimado de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), Assinatura da Ata: 24/01/2022, LDM COMÉRCIO
E REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS EIRELI - CNPJ 37,587.731/0001-95, vencedora dos Lotes por ela elencados com valor total/global
estimado de R$ 678.000,00 (seiscentos e setenta e oito mil reais). Assinatura da Ata: 25/01/2022. Vigência das Atas: 12 (doze) meses a contar da
assinatura, respectivamente. A ata com os preços e demais especificações encontram-se disponibilizadas para consulta, no Governo Municipal de Itapipoca,
setor de Licitações. Vanessa Kelry Montenegro de Oliveira - Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde. Itapipoca/CE, 28 de janeiro de 2022.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itapipoca - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico Nº 22.06.01/PE. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS
para futura e eventual Contratação de Pessoa Jurídica ou Física para prestar serviços de locação de veículos automotores, com quilometragem livre, para o

transporte de servidores em serviço, bem como materiais e pequenas cargas necessárias ao desenvolvimento das atividades da Secretaria de Educação do

Município de Itapipoca. A Secretaria de Educação Básica do Município de Itapipoca torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação
namodalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com o objeto acima descrito, na data e horários a seguir informados: Acolhimento das propostas e documentos
de habilitação: até 15.02.2022, às 9h00min; Abertura das propostas: 15.02.2022, às 09h30min; Sessão de disputa de preços: 15.02.2022, às 10h00min.
Todos os horários referem-se ao horário de Brasília/DF. O Edital poderá ser retirado nos sítios: www.tce.ce.gov.br; www.licitacoes-e.com.br. Itapipoca/CE,
28 de janeiro de 2022. Heloilson Oliveira Barbosa - Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação Básica.
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itapipoca - Instituto do Meio ambiente do Município de Itapipoca - IMMI - Aviso de Licitação - Pregão
Eletrônico Nº 22.13.02/PE. Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para Animais do Instituto de Meio Ambiente do Município de Itapipoca - IMMI.
0 Instituto de Meio Ambiente do Município de Itapipoca-IMMI, torna pública para conhecimento dos interessados que realizará PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA sob o nº 22.13.02/PE, conforme informações a seguir: Acolhimento de Propostas e Habilitação: dia 11.02.2022, até às 8:00h; Abertura de
propostas: dia 11.02.2022, às 8h30min; Sessão de disputa: dia 11.02.2022, às 9h30min, na plataforma da Bolsa de Leilões e Licitações do Brasil -BLL, no
sítio eletrônico: www.bll.org.br. O Edital poderá ser retirado nos sítios: www.tçe ce, gov,br; www.bll.org.br. Hapipoca/CE, 28 de janeiro de 2022. Francisco
Alan Diniz Alencar - Ordenador de Despesas do Instituto de Meio Ambiente do Município de Hapipoca-IMML

ese dede dee
Estado do Ceará - Prefeitura de São João do Jaguaribe - Governo Municipal - Pregão Eletrônico Nº 28.01.02/2022. Tipo: Menor Preço Item. A
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São João do Jaguaribe toma público que se encontra à disposição dos interessados o EDITAL
DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28.01.02/2022, cujo objeto é a Contratação da Prestação de Serviços de Locação de Veículos destinado a atender as
necessidades das Secretarias de Desenvolvimento Econômico, Agropecuária e Meio Ambiente e de Saúde do Município de São João do Jaguaribe,
sendo o Recebimento das Propostas até o dia 11/02/2022, às 08:00hs; abertura das propostas e início da sessão de disputa de preços no dia 11/02/2022 a
partir das 09:00 (horário de Brasília). O referido Edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico https://bbmnetlicitacoes.com.br e no portal de licitações
do TCE: www.tce.ce.gov br/licitacoes a partir da data desta publicação. São João do Jaguaribe - CE, 28 de janeiro de 2022. José Carlos Chaves Monteiro -
Presidente da Comissão de Licitação.

dede

Greca Transportes de Cargas Ltda
Torna público que recebeu da Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE a Mudança de Titularidade da Licença Ambiental por Adesão.e
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ESPORTES Ouro, À brasileira Rafaela Silva foi campeã do Grand Prix de Almada, em Portugal, na categoria até 57 kg, na sexta-fei-

ra (28) Esse oi e primeiro ouro da campeã olímpica em: 2016 dentro do Circuito Mundial desde que ela retomou da

suspensão de Cois anos por doping. 0 retomo da aos tomeios havia ocorrido no final da temporada de 2021.

Flamengo empata em 0 a 0
com Volta Redonda fora de casa
Em partida disputada no Estádio Raulino de Oliveira pela segunda
rodada do Campeonato Carioca, o rubro negro não conseguiu marcar

Flamengo e Volta Re-
donda fizeram uma parti-
da com poucos lances de
perigo e ficaram no 0 a O

na noite deste sábado (29),
no Raulino de Oliveira. O
confronto da segunda ro-
dada do Carioca deixou a
dese
apen..
bola NO Qu

segunda
Na terce.

bro-Negro «ota ao
Raulino de Oliveira, ma:
desta vez como mandante,
para encarar o Boavista na

quarta-feira (2),ãe
Mais cedo na me
às 15h30, o Volta,

Bangu em Moça Bonita.
Fraco tecnicamente, o

primeiro tempo da partida
contou com muita vontade
dos atletas, contudo poucas
jogadas de efeito. Os times
se anularam e o único lance
de perigo veio aos 4! mi-

cruzou de noso para
Eram

cou de cabeça na bola, t.-

O migo ao segundo
tempo toi

melhor.
Aos 7

Fa Ar

leiro Matheus Cunha a fa-
zer uma grande defesa. À
resposta do Fla veio na se-
quência, com o cruzamento
de Wesley que André cabe-
ccou mal, perdendo grande
oportunidade.

No entanto o confronto

no,a chance pelo aito, mas

cançar o cruzamento para
emendar para o gol,

Sports sofreu para assistir o
duelo. Antes de a bola ro-
lar, quando a escalação do
Volta Redonda era exibida,
o sinal da transmissão caiu.
Com mais de 11 minutos
do primeiro tempo, ele foi
restabelecido

33 apenas a emagem

com O aua.o ate por «Ota
dos 40 minutos, quando a

Repleto de reservas, Palmeiras arranca

empate com São Bernardo pelo Paulista
O Palmeiras arrancou em-

pateem La com o São Ber-
nardo, no Estádio Municipal
Primeiro de Maio, em São
Bernardo do Campo (SP),

Paulista. O atacante Silvinho
abriu o placar para à Pantera
e Wesley, em cobrança de pê-
nalti, igualou o placar na eta-
pa final. O Palmeiras, repleto
de reservas no primeiro tem-
po. começou pressionando

os donos da casa, e teve mais
facilidade de chegar ao gol. A
melhor chance foi aos 19 mi-
nutos, após Wesley sofrer um
pênalti. Rafael Navarro co-
brou para o Verdão,mas o go-
leiro Alex Alves fez ótima de-
fesa. Após o gol perdido pelos
visitantes, o São Bernardo
passou a construir boas joga-
das pela direita, até halançar a
rede, aos 35 minutos: Mateus
Davó passou pela marcação
e rolou para Silvinho abrir

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ACARAÚ AVISO DE
CHAMAMENTO PÚBLICO. PROCESSO: CHAMADA PÚBLICA Nº SEDUC. CBJETO:
AQUISIÇÃO DE GÊNEROSALIMENTÍCIOS DA.

AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO

AR PARA

o placar em São Bernardo
do Campo. Na etapa final, o
técnico Abel Ferreira colocou
em campo o volante Patrick
de Paula (no lugar de Gabriel
Menino) e tirou o zaguei-
ro Renan para a entrada de
Deyverson. Aos 15 minutos,
Patrick quase empata para o
Verdão ao mandar uma bom-
ba de fora que pormuito pou-
co não entrou. Na sequência, segundo
outro penalti para o Verdão, a falha n
desta vez com intervenção do

VAR. Após consultar o lance
de Navarro vídeo, o árbitro
de campo assinalou o pênal-
ti. Wesley empatou 30 cobrar
com categoria do lado direito.

Na manhã deste sábado
(29), o Botafogo-SP surpreen-
deu o Santos na Vila Belmiro,
ao ganhar por a O. Oatacan-
te Matheus Carvalho garantiu
a vitória, aos 16 minutos do

aproveitando
defesa do Peixe de-

pois da cobrança de lateral.

WEB pare 4 ex

do

do Municipio
Se jansio de 7129 Francisco Alan Diniz Alencar « Ordenado: de Despenss do nstruto de Meo

O Peladão

AMADO
Comissão Per

de

Este foi o maior e mais divulgado certame de futebo
amador do Estado. Sua realização aconteceu em 1970
tendo como palco o Estádio Eudoro Correa, do Colé-
gio Militar de Fortaleza. As regras eram inovadoras.
Por exemplo: 1 - Jogador expulso no primeiro tempo se

pagasse a multa já voltava a atuar no segundo tempo do
mesmo jogo. 2 - Não tinha impedimento. 3 - O time que
levasse mais gente para o estádio não era desclassificado.

BRUNO TAFFY Aqui está o Bruno Tofty jovem craque do
tuisal que atua no Rússia e já foi do futebol de campo jogando
polo Fortaleza. Ele o conrense convocado para Integrar a seleção
brasileira de futsal para a próxima competição internacional, As
fotos me forem enviadospelo Lúcio competente jovem que integra
a equipe comandado pelo Roberto ceVale noF
Violência

nada é do
não

param de enricar e os pobres estão cada vez maisis pobres.ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA EXTRATO DE JULGA

Nomes próprios
A lei que proíbe nomes de pessoas vivas em prédios

públicos, não vale para os imóveis privados. Assims endo
o ginásio do Náutico que leva o nome de Meton Cesar não
tem nada de errado, Muito pelo contrário.

MENTO FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.15.24.05 RESUL.
TADO E JULGAMENTO DA FASE DE PROPOSTA DE PREÇOS JOMADA DE PREÇOS Nº
202.11.24.08 0 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAX OS SERVIÇOS DE

INICÍPIO DE AGOPIAPAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM RUAS NO MU!
AMEXO DO EDITAL.

EMPRESAS CLASSIPICADAS. [1) ARAUJO CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EJRELIME, (2)
SAT CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE MÃO DE OBRA, (3) G 7 CONSTRUÇÕES E

OS (4) AMPARO SEKVIÇOS EMPREENDIMENTOS (3)
CONSTRUÇÕES EIREU CPP (6)
17] SARAIVA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS, tom REAL SERVIÇOS EJREU. Por

Loteria dos Sonhos
O primeiro més do ano está chegando e a Loteria dos

Sonhos continua mudando a vida de muita gente.

VES NOGUEIRA LTDA Mi com O alinas *dº, (2) MARSHYS
CONSTRUÇÕES F SERVIÇOS DL: EDIFICAÇÕES EIRELI, por 19º descumprido com o Rem sa
01 LIMPAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA, descumpndo com o tem 2 ck
43.5 (4) CONSTRUTORA VIPON 1, por com o nom 6.2 ailnes

como tem+ (5) PY ENGENHARIA, SLRVICOS E LOCAÇÕES LTDA-ME, por
€2. EMPRESA VENCEDORA: ARA! ISTRUÇÕES E LOCAÇÕES EJRELIME, com o

Dia de domingo
Tirar o futebol do domingo é mexer com um hábito de

todo brasileiro. Afinal, domingo é dia de e sempre foi de
missa, praia, futeboi e pizza,

de R$ 1.63.321,09 [Um Milhão Noventa o Nove Mi, Trazantos Viate é um Real
+ Nove Centavos) Portanto 0 praro tecuras!, conforma o artigo 109.

b.
da na sede Ga

Elza da - CPL

O livro do papa
O livro que conta parte da minha história no esporte

está à venda pa banca do Paixão, na Praça do Ferreira. Este
livro é a sua segunda edição e foi escrito pelo Renato Abreu.

grande c preparado jornalista local,

O hino do Leão
Torcedor quer saber quem foi o autor do hino oficial

do Fortaleza. Foi o Jackson de Carvalho que já nos
deixou e sempre um apaixonado pelo Leão. Eis aqui
o trecho final do hino: Soberbo, Tua fibra representa
um norte, Combativo, aguerrido, vibrante e forte, Sem
demonstrar cansaço. Receba um sincero, Abraço da
torcida tão leal, Meu Tricolor de Aço!

ESTADO DO CEARÁ + CÂMARA MUNICIPAL DE ORÓS EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRA.
TO Nº 0021.04.96.01. PREGÃO PRESENCIAL Nº 292 0 Câmara
DE ORÓS-CE E ASP - AUTOMOÇÃO
CND Nº

mm 1801 - PRORROGAÇÃO DE.

GA DE USO DE Sist INFO)
O

JATIZADO DE CONTABILIDADE, jucrtação,
EM

'AL DE orôs FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: AM 57, N OA LEI FEDERAL
600043 DAIA E ASSINATURAS LAS ALVES DE
ARAU, DE

DEZEMBRO DE 302
ASP _ AUTOMO-

SÃO, SERVIÇOS E 41 - VAN

MEUS ARQUIVOS Eládio Pamploni Bedê não foi só um
DERLEY ALVFS DE PINHO, REPRESENTANTE LEGAIO CONTRATADA,

PO DE
SANTANA

DO ACARAÚ, Aonde do da Presa Sa
masa pora AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DA PAMIUAR PARA

DE EDUCA-

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS par Ivana aventual Concatação de Passos
para pesstar

como
+

pequena
cargas

logista que ecreditou no comércio de artigos esportivos sendo um

pioneiro neste setoc Ele foi em vida um desportista no seu mais

umplo exemplo. À sua Bedê Sports transformou-se em três e elo

sempre apolou os movimentos de nosso esporte no seu todo. Hoje
predo minhas homenagens a figura expetocular que foi o Eládi


